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EDITAL GONVOCATORIO

Concorrência Eletrôn ica no 2026.06.23.2

1A Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, sito à Rua

lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 'l2O - 10 andar, Centro - CEP: 63'010-015' por

intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato representada por sua

Ordenadora de Despesas, a senhora Ana Carolina Evangelista Biró, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação,

na modalidade G NCORRÊ IA na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PRECO

GLOEAL , que será regida pe la Lei no í4.133, de 01 de abril de2021, observados os termos

da Lei Çomplementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A Presente licitação será realizada no ambiente da plataforma

eletrônica: http ://bllcompras.com.

2a Parte: DAS cúUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO
1.í. Contratação de
recuperação de calça
Pio Xll e Timbaúbas,
Norte/CE, conforme a

empresa especializada paÂ a execuçáo da recomposição e
mentos nos bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas,
através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do

nexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUcÃo Do
CERTAME
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos:

https://munici pios-lic itacoes.tce.ce.qov.br
http:Í lcomDra§.c om
https://pncp.qov.br:
https://i uazeiro.ce,qov.br,
2.2. O cerlame será realizado no endereço elet rônico: http://bllc ompraS.com.
2.3. Os trâmites deste Çertame licitatório serão conduzidos pelo Agente de contrataçáo do

Município, juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS TAS E HO DOC ME

3.1. lN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de junho de 2026, às 17:00

horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: í4 deiulho de 2026' às 08:30 horas'
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ',14 de julho de 2026' às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema

será observado o horário de Brasília/DF.
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3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçáo do certame na data prevista, a sessâo Será remarcada, para no mínimo

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SE E DA ENTIDADE PONSÁVEL PELA LIclTAcÃo
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, está loca lizada na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015' telefone: (88) 3199

0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitaçáo correrá
orçamentária(s) constante(s) no quadro abaixo:

à conta da(s) dotação(ões)

.!.
l()l ll\\

órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemonto de Despesa
11 01 1 5.451.0020.1.01 5.0000 4.4.90.51.00

6,0 DA PARTICIPACÃO, DO CRE DENCIAMENTO E DADECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao

sistema BLL (Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil) no site h!!p1[!!!.ge1ry,
6.í.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no

subitem 2.2, deste edital.
6.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com)
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-

bAZO e (+t) 3O974OOO, ou ainda atÍavés da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail:

contato@b llcompras.orq.br
6.2. Poderão particiPar desta licitaçáo empresas sob a denominação de sociedades

empresári as (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por

açóes, anônima e limitada) e de sociedades simples, associaçÕes, fundaçóes e sociedades

cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou náo no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfeçam todas as condições

da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Éoderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em

consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser

observadas as seguintes exigências:
6.4.1 Será admitidã para efeito de habilitação técnica, a apresentaÉo dos quantitativos de

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos

valores de cada consorciado;
6.4.2 PeÊ participantes em forma de consórcio, será acrescido 10o/o (dez por cento) sobre

o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econÔmico-financeira;
6.4.3 O aciéscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em

sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser dêciarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do

contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
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6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão
contratante e deverá ser apresentada a comprovaçáo de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualiÍicação econômico-financeira apresentados pêla empresa
substituída, para fins de habilitaçáo do consórcio no processo licitatório que originou o
contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal
no 11.48812007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei

Complementar n' 123t2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS
AOUTSTÇÔES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-Se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçóes e LeilÕes do Brasil) no site !1[p1!{El[co!!!pry!. o

exercício da preferência prevista na Lei ComplementaÍ n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitaçáo integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica;-6.8.3. 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detêntoÍ de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada

de participar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;
6.8.6. Empresàs controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo deste edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploraçáo de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.8.8. Nào poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do

cargó ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

90 da Lei n.o í4.133, de2021 .

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a eÉ aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.
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6.10. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem oS itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.í1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
6.í2. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇ Ão DA PROPOSTA INICIAL
7.í. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso

e senha, obtidas junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil

\-/ (httP://bllcomPras'com)
7.1.í. Com relação à proposta inicial , basta que a mesma seja cadastrada (preenchida)

na platafo ÍTna , com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e

o horário estabelecidos para abertura da sessáo pÚblica, não sendo necessário o envio
e ro os ial como uivo d o em anexini

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por me io da plataforma digital, deverá ser

informado necessariamente o seguinte:
a) lndicaçáo do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de

acordo cóm o disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotaçáo parcial de

itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação;

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

cleraio ãe validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar

da data de sua apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno

porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006'

ã, .oop"râtir" de que trata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do

encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema

eletrônico do site X!P-1|l!!!99@.
7.4. A licitante Oevera apresentar, no rnomento do cadastramento da sua PROPOSTA

DE PREÇOS lNlclAL, como requisito de pré-habilitação, a comprovaçáo da garantia no

montante estipulado em 1Yo (um por cento), do valor estimado para a contrataçáo,

conforme previsto no art. 58 da Lei Federal no 14-13312021 .

7.4.í. Essa garantia deverá seremitida até a data do cadastro da proposta de preços inicial,

devendo ainãa ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da

sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação'
7 .4.2. para ennendimento do vàlor ;'Estimado da Contratação" será considerado de acordo

com o critério de julgamento, na seguinte forma:
l) Global: Entende-ée por valor "Eõtimado da Contratação" o valor estimado orçado pela

Administração.
ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado do. lote orçado

pâ;. Adrinirtr"çáo, caso a licitaçáo tenha mais de.um lote, entende-se que o valor estimado

ãa contrataçao ierá a soma doi valores estimados de cada lote que o licitante pretenda

concorrer.
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lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor total estimado do item

orçado pela Administração, caso a licitaçáo tenha mais de um item, entende-se quê o valor

estimado da contrataçáo será a soma dos valores totais estimados de cada item que o
licitante pretenda concorrer.
7 .43. É importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) sáo
apresentada(s), é feita de forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é
vedada até o encerramento dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame
garantê que a identiÍicação dos concorrentes só seja revelada após o término dos lances,

momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia

de proposta).
7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo

Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

7.4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de

DEPóSITO BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-

2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só

serão validados após sua compensação.
7.4.5.1. Em caso de depósito em €ixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de

verificação, informar o cNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07.974.08210001-14).

7.4.6. Óaso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a
comprovaçâo da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência

deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada'
7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seia a fiança bancária, o licitante enviará o

documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Objeto: Garantia de proposta de preços da Conconência no 2026.06.23.2.
- Valor: í% (um por cento) do valor estimado da Proposta.
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços

apresentada.
7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no

prazo ãe 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for

declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante.

7.6. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o

contrâto ou a náo apresentação dos documentos de habilitaçáo e/ou documentos

complementares quando solicitados pelo condutor.
7.7. Excepcionalmente, seÍá admitida a realizaçâo de diligência para que a licitante

encaminhe o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento iá êxista
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ê tenha sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta
inicial.
7.7.1 - A diligência terá como úniÉ finalidade permitir a juntada de documento preexistente,
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei no 14.13312021 e com a jurisprudência

do Tribunal de Contas da União - Acórdão 78112025 - TCU - Plenário, que veda a
aceiteção de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no
editel.
7.8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma

ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.8.í. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras,com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
Z.ti'. Os túitantes somente poderáo retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas,

até a data e horário de abertura da sessão pública.

7.9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da

sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. í8, § 40, da lnstruçáo Normativa

SEGES,ME no igl2\22 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão

no 213212021).
7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.1í. Será vedada a identificação do licitante.
7.12. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentaçáo de proposta, após a fase de envio de lances.

7.13. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação de serviço.
7.14. Os preços, tanto na froposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

,".pon."bilidãde do licitanie, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo sob

alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

8.0. DA ABERTU RA E CLAS stFrcAcÃoDAs P OPOSTAS tctAls
8. í . Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contrataçáo fará as devidas verificaçÕes,

ção, esta deverá
po real por todos

avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassifica

ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tem

os participantes.
a.Z. Os pieços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus

valores unitários e globais.
8.3. O sistema ordénará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de

Contratação e somente estas participarão da etapa de lances

8.4. Na elaboração da proposia inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo

discriminado noAnexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe;

àntretanto, na fase de lances, õ lance final deverá atingir pÍêço igual ou inferior ao limite

máximo estipulado pela AdminisÚação.
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8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela

Administraçâo, junto ao Anexo I - Projeto Básico.
8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando

não forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento.
8.6. A não desclassificaçáo da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoçt de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) Agente de Contratação d

subitem 3.3, quando, entâo, os lic
ará início à etapa competitiva no horário previsto no

itantes poderão encaminhar lances que deverão ser

apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. R disputa será realizada por valor global, sendo os preços regisÚados na ata da sessáo'

9.2.1. Na fase de lances, o lance final àeverá atingir preço em conformidade com o item 8 4

do Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso nâo sejam realizados envios de

lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor

iluat ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçáo, junto ao Anexo I - Projeto

Básico.
ó.2.2. Or licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance

registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro

licitante.
g.2.3. Náo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
g.2.4. Só podãrá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

s.á. ourante a sessáo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do

vaior do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente

de Contratação nem aos demais participantes'
g.4. No casó de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da

ãi"p" 
-.orp"iitiva, 

o sistema podêrá plrmanecer acessível à recepçáo dos lances,

retórnando' o(a) Agente de Contratação, quando possível, sem prejuízos dos atos

realizados.
9.4.1. euando a desconexâo do sistema eletrônico para o(a) Agente de. Contratação

persistir por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e

ieiniciadà somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçáo'
g.1.2.'Caberá ao licitante à responsabiliàade por qualquer ônus decorrente da perda de

neôãcio Jiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da

desconexáo da parte do próprio licitante
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "AbêÉo e Fechado", nos termos

do Art. 56, da Lei Federal no 14.13312021 , do Arl.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstruçáo

Normativa SEGES/ME no 7312022, observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta

minutog

:( il-. ,, ,L,t'.,' 'j.i. 
':.' . ".,..ri. :l
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sessão pública terá duraçã ode15(q uinze)
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, a recepçáo de lances será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10

minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais bâixo e

óÇ-rtores das ofertas com valores alé 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos , que será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
g.5.3.i. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3'

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

àé ã «trg.l, poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.É.5. Encenados oS prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará

o. 1"n""., conforme disposto no § 2o do art.22, da lnstruçáo Normativa sEGES/ME no

73t2022.
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de contrataçáo poderá negociar

ãonaiç0". mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsáo do Art.61, da Lei

no 14.13312021.
s.o. npo. a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

ôà, os ,"tor". da primeira colocãda, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artig_os 44 e 45, da Lei

Complementar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015'
g.7. Nessas condições, as propãstas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem com preço de até í0% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou

1.*tnor, lance serão consiáeradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não

estar enquadrada como ME ou EPP.

ói. Àràfnor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada'

nã prã- O" até S (cinco) minutos cãntrolados pelo sistema, contados após a comunicaÇão

automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou

ÉÉp) qr" se enconire. naquele intervalo de 10olo (dez por cento)' na ordem de

classificação, para o exercício ào mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior'

g.10. No óaso'de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será

i""iiiào sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.
9.11. As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes

situaçÕes:
ó.rr.'f . ruo caso de licitação para aquisição de bens ou contrataçáo de serviços em geral,

áo it", cujô vabr estimado for superiór à receita bruta máxima admitida para Íins de

enquadramento como empresa de pequeno porte'

)ill, ,-.i:,.. :i..1:l
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9.1 1 .2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.
si.l2.. eoutençáo de'benefícios, a que se refere a Lei Complemenlat no 12312006, fica

limitada às miôroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

;;;I;i66 da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública

.rjô. ,atore. somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de

observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível

benefício.
9.13'NascontrataçõescomprazodevigênciaSuperioral(um)ano,Seráconsideradoo
valor anual do contiato na apiicação dos limites previstos nos itens acima.

g.t+. gm €so de empate entre d'uas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas

iá.oit"" acima, seião utitizàoos os critérios de desempate previstos no art 60 da Lei no

14.133, de 2021 .

CÃO DA PROPOSTA EDOL ICITANTE ARR MATA NTEí0. DA NEGOCIA
10.1. Encerrada a etapa G envio de lances eletrônicos da sessão Pública, o(a) Agente de

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,

conforme Previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021

10.2. Na hipótese da Proposta do Primeiro colocado Permanecer acima do Preço máximo

definido para a contratação' o(a)Agente de Contratação Poderá negociar condiçóes mais

vantajosas, aPós definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 73 t2022

10.3. A negociaçáo será rcalizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

demais licitantes.
iõ.+ãràruó o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for.desclassificado em razâo

de sua proposta p"rran"ét acima do preço máximo definido para a contrataçâo' a

;g[i|";à p"dãrá ,",. feita com os demais-licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitaOã a àrdem de classificação estabelecida no § 20 do art 22' ou'

ã, à.ã ãé p.postas intermetiárias empatadas, sérão utilizados os critérios de desempate

ããn.ú". no 
"rd. 

zA, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022'

ió.ã. õõncrrioa a negociaçao, .ã nàu'"', o resultado será registrado na ata da sessáo

piUti"", devendo estJser anexada aos autos do processo de contrataçáo'

iõ.6. õ Áóente oe contrataçáo solicitará ao licitante mais bem classiÍlcado que, no prazo

áã ãl rriii" ã luatro) hoias, exctusivamente por meio do sistema, envie a proposta

ãã"qr"ià áo úftimo tance ôrártãao, após a negociação realizada, e ainda, se Íor o caso,

dos documentos .orperJniár"., qrãnoo neéssáiios à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já aPresentados.
10.7. Ê.facultado ao(a) ngénte de contratação prorrogar o.pÍa.zo estabelecido no item

acima, a partir de soficitaçã iunOamentada ieita'no chat pelo licitante, antes de findo o

?â1ãlo .r" apresentaçâo da proposta de preços.final, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico trttp:llOrrJo'ri'piãs.cõm, d'entio do prazo estipulado no item 10 6' acarretará

a desclassificação do propõiente, õndo convocado o licitante subsequente, e assim

llL,.t ii tr:t /!:irL,r, i ai ..i, i !i i r;,.)
r:., i:!.1 -i r:l 1l
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sucessivamente, observada a ordem de classificaçáo, sem prejuízo da sanção prevista no

Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.
10.9. Após a negociaçáo do preço, o(a) Agente de contrataçáo iniciará a fase de aceitaçâo

e julgamento da ProPosta.

í,I.0 DA APR ENTAÇÃ EDOJU GAMENTO DA(S) PROPOST s)DE PRECOS

FINAL(ISI
iffi-firoposta final deverá ser apresentada em via única original, com .os preços

ajustadoó ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas,

emendas, rasuras ou entrelinhas, ãevendo ser datada e assinada pelo representante legal

; Éb responsável técnico do proponente devidamente identificados, contendo

identificação do proponente, endereço' telefone e e-mail;

it.t.t. Nao se;ão aceitas proposias sem a assinatura do representante legal e do

responsável técnico do proponente devidamente identificado;

11.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua

emissão.
ii.3 o licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos

contidos no respectivo orçamento básico'
ii.;.-N, cotação do pieço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,

.onriO"ãnOo qr" os üatoies da proposta deveráo ser apresentados com duas casas

ãá.irãi. ápo, a vírgula, com a .egüintã regra de arredondamento: se o terceiro dígito após

ã rirgúfá 
"Ltiu"1. 

enire 0 e 4, o selundo dílito após.a vírgula nâo é alterado; .se 
o terceiro

ãióiiã ãpo. á ,irguta estiver entre ã e 9, o ségundo dígito após a vírgula é arredondado para

cima.
i t .á. e propo.ta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados

ae ácoriio lom o Anexó I deste edital, devendo ser devidamente assinados em todas as

pãgiÀã.-p"1" responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificaçáo

da mesma:
ãl ôtç"Á"nto«s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço' a

;í""tid;d;, á Láia"o", o ptõo unitário e o preço.total, em algarismo' e o preço slobal do

orcamento. contendo itens cóm descrição e quântitativos idênticos aos apresentados nas

il;ú;;'ôr;;;iãã. noÀn"ro I deste éditat, não sendo permitido ao licitante alterá-los,

b) Cronograma físico-financeiro;
cj Compõsiçao de custos de preços unitários dos itens;

ã!j À do.rio.ição de custos'de preços unitários de. itens deverá conter todos os insumos

ã 
"âLnãi""t". 

o:" produtividades necêssários de cada serviço, quais sejam equipamentos'

íãá Jãoúr", totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos

; t";ãr e quaisqueioutroi nece-ssários a execução dos serviços. Os valores de máo de

ãUrá ná'o p,jO"m ser inÍeriores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos

.ãiàriái. iorrativos da caiegoria correspondente, Íixados por dissídio coletivo, Acordos ou

Convençôes Coletivas de Trabalho.
..ãi rlã àorposiçáo de custos dos pecos unitários não serão aceitos valores simbólicos ou

irrisórios, assim como 
"qr"l". 

incompatíveis com os preços praticados no mercado Para

materiais e serviços nào seráo aceitos valores unitários superiores e 
. 
quantitativos

àiràiàãnt"r dos constantá.-n"i t"b"t"" utilizadas como referência para elaboraçáo do

orçamento.
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a) SICAF;
tro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas CEIS, mantido Pelab) Cadas

Controlado ria-Geral da União (httPs :/Áarww. portaldatranspaÍencla. gov.br/sancoes/ceis); e

c Cadastro Nacional de EmPresas Punidas - CNEP, mantido Pela Controladoria-Geral da

União J atran ren ov.b anco cn

11.11. A consulta aos cadastros será real izada em nome da empresa licitante e de seu

d) Demonstrativo da taxa de Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, conforme estabelecido
peb ACÓRDÃO 2622t2019 - TCU - PLENARIO;
e) Planilha de encargos sociais.
1i .S.1 . Náo serâo aceitas proposta de preços cujos orçamentos contenham preços unitários

apresentados sejam supeiiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s)

fornecida(s) cgnjuntamente a este Edital, e nem preços unitários divergentes para o mesmo

item/serviço, mesmo que estejam em orçamentos distintos, independentemente da

quantidadâ de preços superiores-apresentados, sob pena de desclassiÍicação da proposta'

i'l.S.Z. O valoi totât de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto

da multiplicagão do preço unitário pela respectiva quantidade, e nele deverá ser utilizada a

regra de arredondamento descrita no item 11.4.

rr]S.g. S"rao desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou

qualquer outra condição nâo prevista neste Edital' 
.

if.O. §" a adjudicaçâo nâo puder ocorrer denúo do periodo de validade da proposta' ou

seja, SO (novénta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a

prórrogaçâo da validade da proposta por igual prazo'.

i f .Z. üoi preços propostos já àstarão incluídas as despesas referentes a fÍete, tributos e

demais ônus atinentes à execução do objeto'

11.8. No caso da licitante ser iooperatlva que executará (entregará) o obieto da licitação

p;;;i" ;t empregados, a mesma gozará.dos privilégios fiscais e previdenciários

ãertinentes ao regimã das cooperativas, ãevendo a proposta apresentar exequibilidade no

ã;;;;6i;ilúiú"À suleitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente.econômico'

iiiS. ÁpOs a apresentáção da proposta não ãaberá desistência, sob pena de aplicações de

po..iuát ."nções administrativas, observado o devido processo legal .-
ii.ú. lni"i"Oá a fase de jutgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante

piáre"iiáàà.t" ctassiÍica'ddem primeiro lugar atende às condições de participaçâo no

ã"rtárá, conforme previsio nó 
"'rt. 

t+ da Lãi n.o 14.133t2021, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

sócio majoritário.
ii.fá. Cánstatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por

falta de condição de ParticiPação
fJ.iS. Caso o'bservada a inexistência de sanções impeditivas da participaçáo, será iniciado

o fúedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais'

11.14. paÊ jutgamento oá' prôp'oit"l seà'adoiadó o critério de MENOR PREÇo,

observado o Lúbetecido nas'condições definidas neste edital e o disposto no Projeto

áãi[o qr" norteia a contratação, ó"mpte buscando alcançar a maior vantajosidade,

quando seráo desclassiÍicadas as propostas que-: 
-il .U.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçÓes ilegais;

11.14.2,NáoobedeceremàsespeciÍicaçõestécnicascontidasnoProletoBásico;

h
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11.14.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;'11.i4.4. 
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.14.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.
11.14.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela

Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante,

readequar ô valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletÍônica.
11.15. Serão consideradas com indício de inexequibilidade as propostâs apresentadas com

valores inferiorês a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração'

nãs termos Oo § 40 do art. àg da tei 14.193t2021, art. 33 da lnstrução Normativa SEGES/ME

n.ilSnOZZe Àcórdão n.o 4OS12O24 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU.

1'1.16. A inexequibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será considerada após

a realização de diligências pelo Agente de contratação, que venha a comprovar:

11.16.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

11 .16.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta '

11.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou. em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências' para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

iif A. Ério. no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiÍicaçáo

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

r[tàrã áãio" que não'haja majoraçâo dos preços e que se comprove que este é o

bastante paÍa arcaÍ com todos os custos da contratação;

ií.is. ó'"ir.te de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

11.19.1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a

indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples Nacional,

quando não cabível esse regime.
i7.Zi. p"r^ Íins de análise-da proposta quanto ao cumprimento.das êspecificaçÕes do

àúlãt" pôOàrà ser colhida a maniféstação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
7i.ii. ioA" desclassifióaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataforma

eletrÔnica.
1í.àr. s" a proposta de menor preço náo for aceitávet, o(a) Agente de contratação

"r".inão 
a iroiosta subsequente, observada a ordem de classificação, veriÍicando sua

ãôràátúirio"à" e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a

este edital.

'12.0 FAS DEH BILITA o
12.1. Os documentos de

- Habilitacáo Jurídica:

habilitação exigidos consistem nos segu intes

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos., devidamente

,"gi;ti"a; nã .tunta ior.r"i"t da sede do Licitante, em se tratando de sociedades

iiirü ! L(.r!, liiirr tr:i,lr '.!Lr Irrv.r,rr". i,:
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comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição

de seus administradores;
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
12i1.3. lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova

de diretoria em exercÍcio:
12.1.4. Oecrelo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e atô de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo

órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

iZli.-S,Coinprovaçá; de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

suUscrito peios consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma,

devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua

representação perante a Administração e apresentar declaração formal de

;;!p;;;rú'tiãáde sotidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,

devidamente assinado por todos os repiesentantes legais das empresas que farão parte da

composiçáo;

- Qualificacão Técnica:

1 2. 1.6. QualiÍicação técnico-proÍissional:
iã.i.ó.f . Àpi".entaçao de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

.ãrpàt"ntd, detentor de 
"tÀt"do 

de responsabilidade tecnica por execuçáo de serviço de

ãárálteristicas semelhantãs, para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) de maior

i"r"rãn.ià 
" 

valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas:

1 2.1 .7. Qualificação técnico-operacional:
12.1.7.1 .certidão(ões) o' 

"tJ.t"do1.;, 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

cãmpetente, que demonstré(m) capàiiAaO-e.operacional na execuçáo de serviços similares

õffi;i;;idã;iãcnorogiãà é ojeracional equivalente ou superior, cuja(s) parcela(s) de

,ãúi iá"ran.ia e valor s-igniÍicativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas:

:ràáiiiirá':

PAVIMENT EM PE DRÂ TOSCA C/
(AGREGADOREJUNTAMENTO

ADOUIRIDO)

r'-;ôiiG. UÍIDADE OUANf:l
EMT,;F'gÉR
cotFRovAoÀ

4.646,40SEINFRÂ M2 9.292,80 40,15a)
c2895

li.j, i i.r ',, ri,..r' :i , i._ ..r ir i iri,.l
Í oi-t,l (l-1!lj; i'l i,1i -)

40,159.292,80M2SEINFRA
REGADO ADOUIRIDOREJUNTAMENTO

PAVIMENT EM PEDRA TOSCA C/
c2895a)

27,72'13.939,20M2SEINFRAÉMDE VIMENT
PEDRÂ TOSCA C/REJUNTAMENTO
RECOMPOSI

c2932b)

9,8213.939,20M2SEINFRÂEMRENFÁDA DE PAVIMENT
PAFALELEPíPED O OU PEORA ÍOSCAc2940c)

6,753.312.00MSINAPI
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURÂ

TA oNCRETcoDEESARJDEUEXEC
M TR cE oHN L ooc EDADALooNA oMUS

AF 0112024

287

d)

5,493.3r2,00MSEINFRADAOO 1O,ozxO,Soxt,OO1mMEIO FIO P MOL
C/REJUNTAMENTOc3449e)

:.,. FOnTE ].IJlIIDADE'
:r :lillrÁ. rrir:r'
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RECoMPOSIçÃO DE PAVIMENTAÇÀO
EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO

SEINFRA M2 13.939,20

( (r,rrrrr,rrl r,,l irr I l;r\;\r)

lr)l |\\ J

6.969,60

12.,1.8. lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e

oÉponiveis pàra a realizaçáo do objeto da licitaçâo, bem como da qualificaçáo de cada

membro da equipe técnicá que se résponsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração

formal.
iZ.l.Ail. Os proÍissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão

pãrti"ipàr Oo.àrviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituiçáo por pÍoÍissionais

ãà exóeriencia eqúivaÉnte ou superior, desde que aprovada pela Administração.

12.1.Ô. Registro ou inscrição na entidade profissional competente'

12..1.10. De-claraçáo de qúe o licitante tomou conhecimento de todas as informaçõês e das

condiçôeslocaisparaocumprimentodasobrigaçõesobjetodalicitaçáo.
lZ,.l..il. Em sede de diligência, poderáo ser requisitâdos documentos complementares, no

sentido de comprovar o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica

apresentado;

b) c2932

- Reqularidade Fiscal. Social ê Trabalhista:

u lifica Econ ico-fi ancer

12.'1.12. Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

lr.l.lsi. prova de insciiçao no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se

nãrr"i ,"r"iirà ao domióílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
Q.1:.14. Prova de regularidade perante aFazenda Federal;

12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.1.16. Prova de regularidade perante aFazenda Municipal;

'ti..l.'tZ. Prova de regularidade relativa à Seguridade.Social;

ii.t.la. prova de rõguhridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
P|.ig. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.2o.Balançopatrimonial,demonstraçãode.resultadodeexercícioedemais
dãmonstraçóes ôoniáUeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

7i..l.ZO.I .À documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso

de empresas constituÍdas há menos de dois anos;

li.t.ilO.Z.A avaliação será apurada através da apreseltação dos Índices de l-j11,d:, 9:T]
(Lt), lndice de Li(uidez Corrente (LC) e lndice de Endividamento Geral (EG), a segurr

à"nâiOo., calculados com 02 (auas) ásas decimais, sem arredondamentos. A fonte de

úioir"çáo dos valores considàrados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na

6.969,60í3.939,20 9,82M2SEINFRAc2940
EM

CATOS
RETIRADA DE PAVIM
PARALELEPIPEDO OU PED

c)

1.656,006,75M 3.3í2,00SINAPI287

DE SARJETA DE

corucRÉto ustNADo, MoLDADA lN
LOCO EM TRECHO RÉTO, 30 CM BÂSE

X 10 CM ALTURA AF 01t2024

EXECUd)

1656,005,49M 3.312,00SEINFRÂcu49 (0,07x0,30x'l ,00)m C/RÉJUNTAMENTO
MEIO ro pnÉ MoLDADoe)

[il
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forma da lei. Tratando-Se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as

DemonstraçÕes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicaçâo em Diário

Oficial, publicaçáo em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada

das mesmas. Os demâis tipos societários e o empresário individual deverâo apresentar

cópia autenticada do Balanço PaÚimonial, registrado na Junta Comercial da sede da

licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstraçáo do Resultado do Exercicio - DRE'

p RE F § i] tJ I trl Ívi U ni tr C I í],;i.!. t.r i:] r.; ;'àã E ã ]i ü ri s-r lV í] ü 
-i 

I:
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LG = (Ativo Çirculante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1'00
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

a) Liquidez Geral (LG):

\-/ b) Liquidez Corrente (LC) :

LC = (Ativo Circulante) > í,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG) :

EG= Pa ivo Ci n1s + Exi tve Lon o tazo s 1,00

(Ativo Total)

12.1.21. comprovação de capital social mínimo de 1oo/o (dez por cento) do. valor estimado

Oã iÉit"çao,'poOendo, entretanto, a comprovaçáo ser realizada através de qualquer

documenio quà conste o valor do capital social da empresa licitante.

1i.l.ii.i. ó vator gtobat estimado da presente ticitação é de R$ 2.084.4o4,64 (dois

milhõeseoitentaequatromilquatrocentosequatroreaieesessentaêquat]o
centavos).
1i.l.Z.l.Z. para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10o/o (dez por cento)

,ãUi" o r"fo, exigido àe ticitante individual para fins de habilitação econômico-financeira'

conforme art. 15, § 1o da Lei 14.13312021;

iL.tiz. Certidão-negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

- Declaracões:

12.1.23. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem.a integralidade dos

.r"ioil"r" 
"t"náimento'dos 

direiios irabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal' nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

1ái.ài.-óié"tnaçáo emitida f,ela licitante de que não possui em seu. quadro de pessoal,

"rpiãg"ão" 
."nor". de 18 idezoito) anos em.traba.lho noturno, perigoso ou insalubre e

,ênoiã. de 16 (dezesseis; anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a

f"rti, a" í4 (quaàze) anos, nàs termos do inciso XXX1ll, do Art. 70 da Constituiçáo Federal;

[iui .lrlt€]]-vclltor ' §rrc'sa., Fa',.lri: . , I

hne: lilS)-li19 rrlír.,r r ri',
' 'li.
l]l-..,
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12.1.25. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e pará reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em

outras normas específicas;
12.1.26. Declaraçáo de que atendem aos requisitos de habilitaçâo, e que responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

12.1.27. Declaração da que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou

prestação de serviços, cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime

lemiatierto, abertó, em livramento condicional, egressos do sistema prisional e jovens

egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por cento) para os

io"váns Oo sistema socioeducativo, na condiçâo de aprendiz, previstas na Lei Municipal no
'SAOS a" 08 de julho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os ç6lsos

enquadrados artigo 20, § 20 da referida lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento,

da mesma forma que nâo conste previsão em legislação especÍÍica, _deverão 
ter sido

ãritiOor há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realizaçâo da licitação ou'

.à 
"ritiOo. 

por prazo indeteiminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
.

12.2.1. Ficàm excluÍdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e

EST"&tJ(-r l.,i.r : :,;rÉ;,
P[tE l' ÉIl"lJ ir:..ii i't U N ICÍ"i'í l- :-r i::' : ;.\ãll S tt tf Í-}t.r H c]Ê:i i'H
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í3. Dts oe B AP CA ALE COMPL MENT 1231 06

í3.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhi sta da microemPresa, da

empresa de Pequeno Porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da

Lei Federal no 11.48812007, será assegura do o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

convocaçá o do(a) Agente de Contrataçã o, para a regularizaç áo do(s) documento(s)'

podendo taI prazo ser Prorrogado Por igual período, conforme dispóe a Lei ComPlementar

comprovações de inscrições.
iá.ài o. ltitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do

SÊiemà da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllçomp-ras.com, em

torúto digital, os documenios de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a)

Àgente di6ontrataçâo, por meio do sistéma elelrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro)

hõras, podendo ser prorrogado, por igual g91o!o,-1as situaçôes elencadas no § 30 do art'

âS, dã tnrt.çao Normativà SE.ES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

iz.+. ó. licitântes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação

d; habilitàçáo, ainda que haja alguma restriçáo d-e-regularidade fiscal ou trabalhista' nos

termos do Ârt. 43, § 1o, da Lei Complementar no 12312006'
,tz.s. a náo apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos-neste edital,

àr"ir.ir"."nt" por meio áo Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e LeilÕesdo Brasil), no sÍtio

ãietrOnico http:/ibllcompras.com, dentro do. prazo estipulado no.item 1.2.3, assim como o

Jesatenoimãtõ1 affi-tiffi!'uisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na

in-iüiiiâcáolá""cr""-"in""cao do proponente, ynd.o convocado o licitante subsequente'

e assim sucessivamente, oUs.waàa a ordem de classificação, sem prejuízo da sançáo

prevista no Art. í56, inciso lll, da Lei no 14.'13312021 '

no 12312006.
lZ.i. n não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo

à.iãn"r""iúá, impliàará nâ decadênõia do direito, sem prejuízo das sançóes cabíveis, sendo

ji ( .r 1r !., \ -':ll, ;' .)' a," , , I riri ,

i r)ait ())r, j r.t.l_ t:.1 .l

L

rfl'



15.1.4 interposiçâo de recurso referente ao

inabilitaçáo de licitantes, à anulação ou revog
julgamento das propostas, à habilitação ou

áçat Oa licitação observará o disposto no art'

(()\rr\)\() t)t I l( Il \(-,\( )

Jr)rl.\... J,4
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facultado ao(a) Agente de Contrataçáo convocar os licitantes remanesc,entes, por ordem

de classiÍicação.

'14. o S PEDI DEE RECIM NTOS E D IMPUGNA Ão Do TO

coNVocAT Rlo
í4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão

ser enviados ao(a) Agente de Contrataçáo' até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada

ara abertura das propostas, exclusiva mente por meio eletrônico, no endereço

ou por meio da plataforma bllcompras.com
i+.ã. uo. pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se

iOàÀtiticar 1iNel, nazao Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se

p"r.oá;rriOi.", e CpF para pessoa Íísica) e disponibilizar as informaçÕes para contato

(endereço completo, telefone e e-mail).
ie.S. Oó esclaiecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por

meio da plataforma eletrônica aos interessados'

i+.e. Àláã (irês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer

pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente

ior meià ebtrônico, no 
"nd"r"ço 

cpl@iuazeiro,,cê.govlbr, inÍormando o número desta

boncorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma bllcom,ras.col,'
ie,S. RcotniOa a pétiçao contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos

interessados, atÍavés da plataforma eletrÔnica'

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital

tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes-

i+.2. oeterioa a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data

p"i" r"áti."çao do'ce-rtaÁe, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo

inicial.
ia.a. uao serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou

subscritàs por representante nao trauittãOo Íegalmente, exceto quando se tratar de matéria

de ordem Pública.
14.g. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos neste certame.
i+.ói. Ã concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá

ser motivada nos autos do presente processo'

i+.rô,e r".po.ta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio

aa piátatorma eletrônical no ór"ro de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data de abertura do certame.

p

col@iuazeiro,ce. ov.br informando o núm ero desta Concorrência e o óÍgão interessado

í5. DOSREcuRsos ADMINISTRATlvos

165, da Lei no '14.133, de2021.
i á.á. 

-ó".r"r"oo 
o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente'

.ãíp"n" de preclusáo, ".'.àrpo 
próprio do sistema, quando será concedido o prazo de

á-Arã.1 dias úteis p"ra 
"pr"sentaçáo' 

das razões por escrito, exclusivamente por meio

eletrônico, atrâvés da plataforma bllcompras'com'

i-i'rrtiLi..,r I .,i ,' !-' :rl'.r
1r"'' .1'l r ':' '-) ):
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1S.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazóes

denko de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente,

Sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
,15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante

nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo

proponente.
iS.+. n ausência de manifestaçáo imediata do licitante quanto à intenção de recorrer

importará na preclusáo desse ãireito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante

declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
iã.0. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo

reconida, a qual poderá réconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

,é.ró prazà, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela daÍ-se-á conhecimento aos

interessados através da plataforma bllcompras'com'

16. DAS INFRAÇ ÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

16.'1. Comete infração admrn istrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culPa

16.1.1. Deixar de entreg ar a documentaÉo exig ida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o

certame;
iO.í.à. S"rro em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver

a proposta em esPecial quando:

à;'ruao enviar a pioposta'adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

ÉÍ nà.rt".." a'enviar o detaÍhamento da proposta quando exigível;

õí péAir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d; Deixar de apresentar amostra' quando for o caso;.-

àj Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;

tô.t'.g. Nao celebrar O contrato ou não entregar a documentação exigida para a

cóntratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar.se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de

,"gi.tr" u" preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido Pela Administração;
iã.i.a. npr".êntar declaraçãb ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
iã.i.0. Có.p"rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnãuzir deliberadamente a erro no julgamento;

ãí Ãpr"."ntr, 
"mostra 

falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçâo de amostras;

1'6.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da lic-i!aç-áo;

tO.t.A. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'o 12'846, de 2013'

till.t Iiti(]i/('||tÇr i1i,r,(-r)i. t íir'lrro'. rr,
ir,''- l'rrii'ii riritr ;r..:
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16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das

responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;
í6.2.2. Multa;
16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidOneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

iO.g. tta aplicação das sançÕes serão considerados:

í 6.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;.

í 6.3.S. A implantação ou o âpeúeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
iO.+. À ri.rrft" será iecolhúa em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

cãntiato licitado, recolhida no piazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

comunicaçáo oficial.
16.4.1.Paraas infrações previstas nos itens 16.1.1 ,16.',\.2 e 't6.1.3, a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato licitado.
16.4.2.Paraas infrações previstas nos itens 16'1.4, 16'1.5, 16.í.6, í6.1.7 e 16.1.8, a multa

será de 15Yo a 3Oo/o do valor do contrato licitado'

;ã.S 
-Ã" 

ráú0". de advãrtência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inldãneidade para licitar ou contraiar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não' à

penalidade de multa.
ió.0. ú" aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) diaó úteis, contado da data de sua intimação

iã)] Ã.ã.iáo Oe impeOimànto de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações ádministrativas relacionadas nos itens 16 1'1 , 16'1'2 e 16'1'3'

;;;ã; .áó se justificãr 
" 

irpóiiçáo !e.nenalid1d9 mais grave' e impedirá o responsável

de licitar e contratar no amüitô à" ÀOriniôtr"ção Públ6a diÍeta e indireta do ente federativo

ã qrãi ã"rtã"."r o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

iOlã. ÉoOera ser apliiada-aã responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para

fi"iár oú iontratar,'em deúrenóia da prática dás infraçoes dispostas nos itens 1614'

iá.i.s, io.r.o, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas.previstas nos

iténs f'0.f . f ,,lil.Z e 16.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a

rã"õa" a" impàdimento de licitai e 
"ontrat"r, 

cuia duração observará o pÍazo previsto no

art. is6, §5o, da Lei n.o 14.13312o21.

iâ.s. Â'rãõr'.à injustificada ááãdfudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

pi"ço, o, em aóeitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Ãoliini.ir"çao, descrita no itá, 16.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da

o6rijàçáo á..rmida e o sujãitará às penalidade.s e à imediata perda da garantia de proposta

ã, tãri" uó orgâo ou entidâde promôtora da tic-itaçáo, quando tiver sido exigida, nos termos

do art. 45, §4ota lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

.J(r iiliqir,'ilil) ari i:arj fírv ,ir
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo

de processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores púàlicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

t6.tt. CaUera'recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à auioridade que tiver proferido. a decisão recorrida, que, se não a

ã.on.iOàr"r. tio pt"ro de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autóilAaJe supe;ior, que deverá pÍoferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

l1.,tà. Ca1erá a apresentaÉo de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de

OÀciáraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de í5 (quinze).dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.
io. i g. o recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recoÍridaatéquesobrevenhadecisâofinaldaautoridadecompetente.
16.14. A aplicâçao das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral dos danos causados'

17.DA ADJUDICAÇÃOEDAH OMOLocAcÃo
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habi litaçáo e exauridos os

administrativos, o processo licitatório será encamln hado à autoridade sup

adjudicar o obieto e homologar o procedimento, observado o disposto no art 71

recursos
erior para

, da Lei no

14.133, de 2021 .

iz.z. õ titrt4 da origem desta licitaçáo se reserva ao direito de não homologar ou revogar

o presente processo por razões dé interesse público decorrentes de fato superveniente

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita'

iz.S. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATA o
18.1.Aadjudica tária terá o PÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,

para a assinatur a do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,

desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente lustificado e

aceito.
1g.1 .1 . No caso do vencedor se tratar de consórcio, o termo de constituiçáo e o registro do

mesmo deverá ser entregue ao Município no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da convocação, como condiçáo para assinatura do instrumento contratual, podendo

!ãi pràrrog"Oo poi iguat período, úediante justificativa apresentada pela vencedora.

18.à. O cõntratadoéstaiá obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em

.ãrp"iiuiria"o" com as obrigaçães por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitaçáo na presente licitação'

ii..r ir,l.t ! ,.f.rI
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18.2.1. AContratada deverá iniciar os serviços obieto deste certame no prazo máximo de

10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela

Contratante.
1g.3. Será facultado à Administração, quando o convocado náo assinar o termo de contrato

ou não aceitar ou não retirar ô instrumento equivalente no prazo e nas condições

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor'

ig.+. flã hipótese de nenhum doslicitantes aceitar a contratação nos termos do item acima,

a ÁJministiaçao, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:
18.4. i .' Convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de classificaçáo,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

iá.+.à. ÀOirOicar 
'e 

cetebrár o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

,"ran"s."íte., atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
iá.s. À i""r." injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar

o- instrumento eiuivalente no praro estabelecido pela Administração caracterizará o

ã"..rrprir"nto iotal da obrigação assumida.e o sujeitará às penalidades legalmente

éstaUeteciaas e à imediata p"iAá A" garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em

favor do órgáo ou entidade licitante.
lã.á.r. n .ãgr" transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados

na forma item 1 8.4.1 .

iá.0. Sera facultada à Administraçáo a convocação dos demais licitantes classificados para

a contratação de remanescente, em consequêÀcia de rescisâo contratual, observados os

mesmos ciitérios estabelecidos nos itens acima'

t A.i. óeconioo o pr71zo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçáo pa6 a

cãntratação, ficaráo os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

18.8. Ag condiçôes contratuais estáo deÍinidas no Anexo lll - Minuta do conkato, parte

integrante deste edital.

19. pA GARANTIA DA EXECUÇÃg
@garantiadeexecuçáodocontrato-daproponente
vencedora, em-valor conespondente à 5% lcinco por cento) do valor C.ontratado, em uma

das modalidades previstas no art. 96 daLei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

ái caucao em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

ãgj.;ã ;;i.tàáá àniràiú"oo de liquidãção e custódia, autorizado pelo Banco Central

do-grasit e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda;
b) seguro-garantia;
;i fi;;tffi.ària emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a

operaino PaÍs pelo Banco Central do Brasil'

tbf .t. gm se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito

oãuêà ierfeito na agência-ão Banco do Brasil, Conta corrente no 46.750-2, Agência n"

0433-2.
19.1 .2. Se a opçáo de garantia for pelo seguro-garantia:

,i.", pi".o dovalidadi deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
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b) a apólice deverá indicar o Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, como

beneficiário;
c) náo será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
19.1 .3. Se a opçáo for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

bj 
'expressa 

afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao

úunicípio de Juazéiro do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação

judicial, caso o afiançado náo cumpra suas obrigaçóes;

õ r"nún.á 
"rpressá 

do fiador ao benefÍcio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827

e 838 do Código Civil Brasileiro;
d) cláusula qué assegure a atualizaçâo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste

Edital.
is.ü. n garantia prestada pela contratada será.liberada ou restituída após o término da

vigência dio contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação'

médiante a certificaçâo de que os serviços foram realizados a contento.

tg.t.S. S" o valor da garantia for utilizado em pagamento de quais.quer obrigaçóes'

inclusive indenização a térceiros, a contratada se obriga a Íazer a respectiva reposição' no

piãiã ,aiiro e improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo
'Íiíunicípio 

de Juazeiro do Norte' Estado do Ceará'

ig.i.ó. S" houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a iazer a

complementaçâo da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for

notificada Pelo MunicíPio.
19.1 .7. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

| - o contratado der causa à rescisáo do contrato;

ll - outras hipóteses previstas no edital de licitaçâo'

íg.1.8. As multas eventualmente aplicadas êerão descontadas do valor da garantia

prestada.
ig.2. c".o o valor da proposta vencedora da licitação seja inferior a,85% (oitenta e cinco

pãi 
""nt"iOo 

váior oriaO'o pela Administraç3g,a Ôontratada deverá apresentar garantia

ããicúnãiáqriralente á diferença entre este últim-o e o valor da proposta, sem prejuízo das

JãÃãú ó"ràntias exigíveis, coáforme art. 59, § 50da Lei Federal no 14.13312021.

ió.à.f . À g"r"ntia adicionai poderá ser apresenta^da em uma das modalidades previstas no

art. 96 dalei 14.133t2021, nos termos do item í9'1'

20 AS DI sl SGE ts
20.1. O Edital e seus anexos estão disPonÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contrataçó es Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital:

20.2. Será divulgada ata da sessáo Pública no s istema eletrônico;

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-âo os dias de início e

incluir-se-áo os dias de vencimento.
ã0.+. ó. prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de

expediente na Prefeitura Municipal;
áóiS. grt" licitaçáo não importa necessariamente em contÍatação, podendo a autoridade

ããmpetente revógá-la por razóes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou

áái órouoc"çao dã terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada;

Í\uj j ria'r'rcfLi(ri i:l.li!(. íu irr!.1 -r'-rÚr ll - r''I _- ' ' 1-'i'I

i o,ltt: aSdl lir),.).0-Jíl:j I ir.a: i i ti.r.il i,.i-ii:.tj.:'r i,'



\/,.,! ,.; rl./ t)l I t\ | 1 \(..\()
.Frll 11i a _r0

fglÂl-ii"., , ,

PREÉiI !..jrr: :, l"l:,ilJit- '.Flj;
trf ili: Ú'?.*; 4 .,:: "-

2',l,DOS ANEXOS
21 .1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo Parte
ANEXO l- Estudo Técnico Preliminar, Projetos e Orçamentos;

ANEXO ll - Modelos de DeclaraçÓes;
ANEXO lll - Minuta do Contrato.

,'r'

20.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo licitatório;
20.7. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

20.8. Os cãsos ómissos seráo resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislaçáo peÍinente;
20i.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas

propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

20.10. Os licitantes são respoÁsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

20.1 1 . Caberà ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletÍônico, ficando

ãsponsavet pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo;

iO.,lZ.'O descum-primento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de

Contratacão, ou ainda o nào atendimento às solicitações/convocações, ensejará

DESCLA'SSIFICAÇÁO ou INABILITAÇÃO;
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

ãtãsümento do licitante, desde que ãeja possivel o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público;

ãO.t+. foa". e quaisquer comunicaçÕes com o Agente de Contratação deverão se dar por

ã..iito, ,à chai da plataforma eleirônica, na "sãla virtual" onde estará acontecendo o

certame;
20.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de contratação prestar qualsquer

iniormaçOes sobre a Concorrência já publicada é/ou em andamento, sob qualquer hipótese

à, piát,irtá ,r"ndo telefonia fixa oú móvel, como forma de garantira lis.ura do.certame:

á0.'io. O foro designado para julgamento de quaisquer questõês_judiciais resultantes deste

edital será o da Cõmarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

Juazeiro do Norte/CE, 23 de junho de2026.

Ana C Evangelista Biró
Ord ra de Despesas

Secretari
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ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar, Proietos e
Orçamentos
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RESUMO DO ORçAMENTO
OBRA, RECOMPOSIÇÁO E RECUPERAçÃO DE CALÇAMENTO EM PEDRÀ

TOSCA NAS VIAS PUBLICÀS OOS &AIRROS AEROPORTO. CARITÊ.
FÁTIMA, LIMoEIRo, PEoRINHAS, PIOxn E TIMBAÚBAS, No
MUNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORIE/CE

OAf A I zOst2O2A BDI: 20.730Á

DESCRTÇÁO CONfRÂTAÇÂO OE SERVIÇOS OE ENGENHARIA DESTINADOS À
RFCOMPOSICÁO E RECUDERÂCÁO OE CAICAMENIO EM PEORA
TOSCA N'.S úAS PTJBI.ICAS OOS BAIRROS AEROPORTO CÀRII Ê.
FÁÍIMA, LIMOEIRO PEORINHAS, PIO XII E TIMBAÚBAS NO
MUNrcIPIO DE JUAZEIRO DO NORÍE/CE,

LOCAL AAIRROS AEROPORTO, CARITÉ- FÁTIMA TIMOEIRO PEORINHAS,
PIO XII Ê ÍfiAAÚBAS, NO MT,,NICIPIO DE JI,,AZEIRO OO NORTE/CE

CLIENÍE PREFEITURA DE JUAZE'RO OO NORTE-CE \
cÔorco DEscRrçÃo PREÇO TOTAL %

2

sERVrçOS PRELIUINARES

REÍTRAOAS E trtovl] Ei{ÍAçÃO DE TERRA

RECOMPOSIÇÃO DO CALÇATIEI{TO

SERV|çOS DE LIXPEzA

Rl 7.224,96

Ra 227,224.93

Rt 1.72?.098,í3

R3122.8s6.62

0,3s%

10,90%

a2,c6v.

5,89%

3

a

VÀLOi EOI TOTAL:

VALOR ORçAÚEIíTO:

VALORTOÍAL:

Rl 3s8.063,08

R3 í .126.34í,5ô

Ri 2.08,a.ir0,4,64

100,00%

E



m

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRÂI RECOMPOSIÇÃO E RECUPERAçÁO OE CAIçAIUENTO EM PEOFÂ

TOSCÀ NÀS VIAS PÚBLICAS DOS BAIRROS AEROPORTO. CÀRIÍÊ
FÁTIMA, LIMoEIRo, PEDRITHAS, PIoxII E TIMBAÚBAS, No
MUNICIP|o OE JUAZEIRO OO NORTE/CE,

OArÂ : 220í2026 60lt 20.73%

SETNFR^ 023 SEM OESONER^çÁO í. r5* 713116

srNÁPr 2026re4 SEM DESONER çÁO 1136tth 12.46%

-m PRoPRTÂ o.oo* o oa.í

(.( )\t ts s i( ) I )t

lrrt.lrrr -)

lt( Il\( \()
(? \}

DESCRTÇÀO CONI RAIAÇÁO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA OESTINAOOS A
RECOMPOSIÇÀO E RECUPERÁÇÁO DE CAI,ÇAMENTO EV PÉORÁ
ÍOSCA NAS VIAS PÚBTICÀS OOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÊ,
FÁT|MA LtMoEtRo, pEoRtNHAs, Ptox E TTMBAúBAS. No
MUNIcÍplo DE JUAZEIRo oo NoRrE/cE.

LOCAL B,qrRRos AERopoRTo cARlTÊ. FÁT|MA LrMoErBo, pEoRrNHÂs,
ptox E TIMBAúBAS. No MuNtclpto oE JUAzÊlRo Do NoRrgcE

CI.IENTE PREFEITURA DE JUAZEIRO OO NORTE.CE

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

ÔOMP LARG GÚA'.ÍÍ om
COMPRIMENTO X LARGURA X
OUANT, DE PLACAS

COIVP'LARG'OUANÍ 2,00 4,00 4.00 32§0

32,m

rorAl DA t EnóRta oE cÁLculo: 32,00

2.1. C2g4O RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDO OU PEDRA TOSCA (M2)

ÁREA PRoPoRÇAo MESES olD

ÁREA ESTMADA PoR MÊs DE
Pr q ÍoscA x
Pl\rôRÇÃO DE 60% DE
APROVEITAMENTOO OAS
PEDRAS NO LOCAL X 12

MESES

ÁREA'PROPORÇÃO'
MESES

1.936,00 0,60 12,00 13.mO,m

í3.939,20

ÍorAL DA rrat ôRtA DE cÁLcul.o: 1x.9?9,20

2.2. C27U ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ I .50m (M3)

OT,ANÍ I"ÁRG ALTURÁ MÉSÉS QÍD.'

OUANT, DE MEIO FIO X

LARGURA X ALTURA DO MEIO
Fro x r\,lEsEs

OUANT'LARG'ALTUR
A'MESES

276,OO 0,07 0,30 12,00 68,55

OUANÍ OE SARJEÍA X
LARGURA X ALTURA DA
SARJETA X MESES

OUANT'LARG'ALTUR
A'MESES

276,OO 0,30 0,10 12,OO s,36

'tG8,91

forAL DA HEHóRiÀ oE cÁLculo: 168,91

O7O8 CARGA MECANIZÂDA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)2

VOLUME om
VOLUME ESCAVADO X
EMPOLAMENTO

VOLUME'EMPOLAME
NTO

168,91 1,30 219,58

21S,116

roÍAL DA ,tE,,óRtÁ DE cÁLctJLo: 219,58

2.4. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ lOKM (M3)

VOLUME QÍD

VOLUME DA CARGA VOLUME 219,58 2í9,58

2r9,58

ÍorAL DA t EnóRta oE cÁLcuLo: 219,sa
cMt

3.1. C2932 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (M2)

Uçtji! ?

a{en



MEMÓR|AS DE CÁLCULO
OBRA RECOMPOSIÇÁO E RECUPERAÇÃO DE CÂLÇAMENTO EM PEDM

TOSCÂ NAS VIAS PÚALICAS OOS AÂIRROS ÀEROPORÍO CARIÍÉ.
FÁÍIMA, LIMoEIRo, PEoRINHAS, PIO xIIE TIMBAÚBAS, No
MUNICIPIO DE JUAZEIRO OONORTE/CE,

OAÍA | Z2DS2OZA EOI: 20,73%

oEscRlÇÁol CONÍRÀTAÇÁO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA DESTINAOOSA
BECOMPOSICÃO E RFCUPFRÀCÃO OE CALCAMENÍO EM PEORÂ
TOSCA NAS útAS PÚBLICÂS DOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÊ
FÁÍIMA, LIMoEIRo, PEoRINHAS, PIo xII E TMAAÚBAS, NO
MUNICIPIO DE JUAZEIROOO NORTE/CE

LOCAL AAIRROS AEROPORTO. CARIÍÉ, FATIMÀ, TIMOEIRO, PEDRINHAS.
PIO XII E ÍIMBAÚBAS, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORÍÉ/CE

CLIENTE PREFEITURA OE JUAZEIRO DO NORÍE4E

ÁREA PROPORÇÃO MESÊS oÍD

AREA ESTIMADA POR MÊS DA
PEDRATOSCA X
PROPORÇÃO DÊ 60% DE
APROVEITAMENTOO DAS
PEDRAS NO LOCAL X 12

I,lESES

ÁREA.PRoPoRÇÁO'
MESES

1.936,00 0,60 12,00 13.93S,20

13.9:,9P0

ÍOTAL DA T,IE'IÓRIA DE CÁLCULO: 13.039,20

3.2. C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2)

AREA PROPORÇÃO MESES olD

Àà+t/esrnraoe pon uÊs oe
PEDRA TOSCA X
PRoPoRÇÃo DE 40"/" sEM
APROVEITAMENÍO DAS
PEORAS (PEDRA NOVA)X 12

MESES

ÁREA.PRoPoRÇÃo.
IVESES

1.936.00 12,00 9.Ãn,ú

9292,80

ToÍAL oA HEilóRtA DÊ cÁLculo: s.292,80

3.3. C0822 COMPACTAÇÃO MECÀNICA DO CALÇAMENTO C/ ROLO LISO (M2)

ÁREA PRoPoRÇÃo MESES ATD

AREA ESÍ|MADA PoR MÊs DA
PEDRA ÍOSCA X
PRoPoRÇÂo oE 6ov" DE
APROVEITAMENTOO DAS
PEDRAS NO LOCAL X 12

MESES

ÁREA.PRoPoRÇÂO.
I\IESES

1.936,00 0,60 12,00 t3.g:19,20

13,030,20

roÍÀL DA MEüóRIA DE cÁLcuLo: 13.939,20

3.4. C3449 ME|O FrO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M)

OUANT MESEI) QTD

OUANT, ESTIMADADE MEIO
FIO X 12 MESES

OUÀNT'MESES 276,O0 12,00 3.3í2,00

3.312,00

ÍoÍAL DA $EilóRtA DE cÁLcuLo: 3.312,00

3.5.94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE

x 10 cM ALTURA. AF_01/2024 (M)

OUATT MESES OTD

OUANÍ, ESTIMADADE
SARJETA X ,t2 MESES

OUANT'MESES 276,O0 12 00 3-3r2,00

3_312,00

ÍorÀL DA túE óRta oE cÁLculo: 3.3r2,o0

3.6. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= sCM (M2)

.c

'talrl: ...r.: .l. rla..

023 SEM DESONER çÁO

2026'04 SEM OESONERÁÇÁO

( ()\ílsc.\() I)t ( Ir \( \

r) +
)



MEMÓRIAS OE CÁLCULO
OBRA: RECOMPOSTÇÀO E RECUPER ÇÁO OE CArçAttrENIO EM PEDRA

TOSCANASVIAS PÚBLICAS DOS BATRROS AEROPORTO, CARITÊ
FÁTIMA, LIMoEIRo, PEDRINHAS. PIoxII E TIMEAÚBAS, No
MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

OA.IAt 221O5t2026 gol : 20.73%

reí€:,, ,r,. r.,t, !tl!t,:t:rl-,.:,.,rr.r'r::](.ãr.i.:,"]l,*f
023 SEM OESO.IERÀçÁO rr..15Í 713r%

202610. sEM OESO ÉRÁçÁO rr56!% 72.a6%

( ()\Ít\\ iO Dr |( It \( .

l()i ii\ \ $

DESCRTÇÁO: coNTRATAÇÁo DE sERVIÇos DE ENGENHARTA oESTtNAoos À
RECOMPOSçÀO E RECUFERAÇÁO DE CALÇAMENTO EM PEDM
ToscA NAsvrÀs púBLtcÂs oos aArBRos AEFopoRÍo. cÀRrrÉ
FÁTIMA, LIMOEIRO. PEORINHAS, PIO XIIE TIMBAÚBAS. NO
MUNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORTE/CE,

LOCALT BArRRos AERopoRTo. cARrÍÉ. FÁTrMA. LrMoErRo. pEDRTNHAS.
prox E TTMBAúBAS, No MuNtclpto oE JUAzEtFo Do NoFÍE/cE.

CLIENTE PREFEITURÀ DE JUAZEIRO OO NORTE'CE

ÁnEA MESES ATÔ

ÁREA ESTIMADA x MESES ÂREA'MESES 50,00 12,00 6m.00

6(D,(b

ÍoÍAL DA ttEuóRta oE cÁLcuLo: 600,00

4.1. C3447 LTMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

ÁREA MESES OTD

ÁREA EsÍtMADA PoR MÊS DE
RECUPERAÇÃO EM PEDRÂ
TOSCA X í2 MESES

ÁREA.MESES 1.936,00 r2,00 23.N2,ú

4.n2,@

TofAL DA nEt óRta DE cÁLcuLo, 23-232,00

4.2. CO7O8 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

ÁRÊA ESPESSURA ErrPot 
^MÉnÍo

MESES OTD

ÀREA.ESPESSURÂ.E
ÀTPOLAMENTO'IUESE
s

1.936.00 0,05 't,30 12,OO 1.5í0,08

1:510;06

foÍAL DA túENóRlA DE cÁLcuLo: 1.51o,oe

4,3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE lOKM (M3)

VOLUME OTD

VOLUME OE CARGA VOLUME 1.510,08 í,5í0,08

1,510,08

forAL DA frtEt ôRta DE cÁLculo: 1.510,08

0côgenes

o

ÁREA ESTIMADA POR MÊS EM
PEDRA TOSCA X ESPESSURA
X EMPOLAMENTO X MESES

Ê



RELATÓR|O ANALíTICO. COMPOSTçÕES DE CUSTOS
OBRÂ: RECOMPOSIçÃO E RECUPERAÇÁO OE CAIÇAMENÍO EM PEORÀ

TOSCA NÂS VIAS PÚBLrcAS DOS BAIRROS AEROPORTO, CARIIÉ
FÁTIMA, LIMoEIRo. PEoRINHAS. PIO XII E TIMBAÚBAS, NO
MUNICIP|o OE JUAZEIRO OO NORTACE

O fA|2 512026 BOI: 20 r3o/"

@ .:1. ...,,.rffiíí',.iil:i::lil..,.j{ild,. .,:,.{tii
o2a sEM oEsoarERAÇÁo ,r.15* 7r.31tç

202610. SEM OESOI{ERâç,ÁO 1156!% 72.6%

('()\1r5§i() l)l I l( I I \( \(

j()l 1l\ \ )9

DESCRTÇÁO CONTMTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIÂ DESTINADOS A
RECOMPOSIÇAO F RECUPERÁÇAO DE CALÇAMENÍO EM PEDRA
TOSCA NÀS VIAS PÚBLICAS DOS &qIRROS AEROPORiO. CARITÉ,
FÁTIMA, LIMoEIRo, PEDRINHAS, PIO XIIE TIMBAÜBAS, NO
MIJNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORTE/CE

LOCALI BAIRROS AEROPORTO, CAR|TÉ, FÁTIMA. LIMOEIRO, PEDRINHAS,
PIO XIIE TIMBAÚBAS, NO MUNICIPIO OE JUAZEIROOO NORIE/CE

CLIENTE PREFEITURA DE JUAZEIRO OO NORIE4E

1.í. Cí937 PLACAS PADRÁO DE OBRA (M2)

tt-lai .r -. lüIA' ,t.úÍ: ::r'ôólaaiaffi'f ffi
t0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADÂ ESP, O,3MM SEINFRA M2 1.02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8í06

l1'100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1.00000000 RS 31,8800 R§ 31,8800

t1691 PONTALETE / SARROTE 0É 3"x3' SEINFRA M 4,s0000000 R$ 16,0900 R5 72,4050

11725 PREGO 15X15 (1.1/4' x 13) (APROXIMAOAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0.'r 5000000 R$ 15,SS00 R$ 2,3985

RS rá6.4941

.i.:
-,i i- FültÉ'- ::r'üüif

RS 40,5200R$ 20,2600H 2.00000000SEINFRASERVENTE
RS40,5200

187.01

2.1. C2940 RETTRAOA DE PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA (Ítt2)

R§ 12,1560R$ 20,2600H 0.60000000SEINFRASERVENTE12543

R$ 12.r 500

vAtoR: í2,í6

2.2. C2784 ESCAVAÇÂO MANUAL SOLO DE íA.CAÍ. PROF. ATÉ í.50m (t 3)

R$ 53,68902.65000000 R$ 20,2600SEINFRA HSERVENÍE12543

RS 53.6890

VALOR: s3,69

2.3. C0708 CARGA MECANIZADA OE ENTULHO Et CAiiilNHÂO BASCULANTE (M3)

R$ 1,83730.01M0000 R§ 176,6602SEINFRÂ Ht0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP)

R$ 233,4827 R$ 2.4242SEINFRA H 0.01040000CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP)r0708

RS4.2655ÍoTAL Equipam.nro cuslo HoÉno

i{qq{ü!l ,-.itr, ÍGrÍrll.i.i..,Êiiàqili;ni

R$ 0,42140.02080000 R$ 20,2600serrulu12543 SERVENTE

RS O,4?14

c

2.4. c2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO AÍÊ oKÍr, (M3)

, : T§Írlr;,'i.,]i., ',riiÍ,i! ',::i -i: i,"ltúl:l
o,22220000 R$ 176,6602 RS 39.2539SEINFRA HCAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP)r0690

VALOR: 4,69

r

:lr: r'.:fOIrL ,

:: ^ 'rit§Ítr,.]1.

,,,oo.d
H



RELATÓRIO ANALIT|CO - COMPOSTçÕES DE CUSTOS
OBR,A: RECOMPOSIÇÀO E RECUPERÁçÃO DE CALÇAMENTO EM PEORA

IOSCA NAS VIAS PÚBLICAS DOS BAIRROS AEROPORIO, CARITÊ
FÁIIMÀ LIMOEIRO. PEORINHAS, PIO XIIE TIMBÂÚBAS, NO
MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE/CE,

D Í^ | 22n12O26 àOl: 20 71%

,l: :,i,rl iÊ&{..:'..r. ::r, -.ifq$:.:a,raí'
023 SEr' OESONERÁçÀO r14.1§ôt 7! 31%

202s0. sEM o€soNER cÀo 1rs.6r% 72.6%

PROPRIÁ

mllt:.'

( ()IÍts5,\() I)t r r( I I \( \()

I'r)l-:t.\ \ \o r..

DEscRrÇÁo CONTRATAçÁO DE SERVIÇOS DE ENGENHÀRIA OESÍINAOOS A
RECOMPOSIÇÁO E RECUPERÁçÁO DE CALÇAMENTO EM PEDRÂ
ToscA NAs vrrs púBLrcas oos B,{RRos AERoPoRÍo, cÂRrTÉ,
FÁTIMA. LIMOEIRO, PEDRINHAS PIO XII E TIMBAÚBAS, NO
MUNtclPro DE JuazErRo Do NoRTEJCE

LOCALI BAtRRos AERopoRTo. caRrÍÉ. FaTrMA. LrMoEIRo. PEDRTNHAS.
pto xI E Í|MBAúBAS, No MuNtclpto oE JUAzEtRooo NoRTE/CE

CLIENTE PREFETIURA OE JUAZEIRO OO NORTE.CE

TOTAT Equipamenro custo HoÍáÍb RS 39.2539

3S,25

3.i. c2932 REcoMposrcÂo DE PAvl[rÉNTAÇÃo EÍrl PEDRA Tosca C/REJUNTAMENTo (ir2)

R$ 1.0s23R$ 119,5800M3 0,00880000SEINFRAAREIA GROSSAr0í08

R$ 8,4000R§ 70,0000M3 0.12000000SEINFRA10111 AREIA VERMELHA

R$ 2,3288RS 0,7100KG 3,28000000SEINFRAt0805 CIMENTO PORTLAND

R$ 1r 7011

,!4qqry ,i6úÉÁê
t04,45 CALCETEIRO SEINFRÀ H 0.50000000 R$ 26.8600 R$ 13,4300

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.45000000 R$ 20,2600 RS S 1170

RS 22 5470

34,33

3.2. c2895 PAVIMENTAçÁO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) ( 2)

R$ 1,5056H 0,05000000 RS 30.í123SEINFRA1o724 coMpAcrADoR DE pLAcA vtBRATóRA HP 4 (cHP)

R$ 116,659s R$ 1,1666H 0,01000000SEINFRA1o726 COMPACÍADOR LISO TANOEIU AUTOPROPELIDO (CHP)

RS 2 6122TOÍAL Equipamonlo Cuslo Horáno:

:.r,qry' çq*ffii''
r0111 AREIA VERMELHA

PEDRA DE MÃO (RACHÁO)

SEINFRA M3 0,15000000 R$ 70,0000 R$ 10.5000

SEINFRA M3 0.15000000 R$ 113,2500 RS 16,987s

R127.4875

r&tso+ .. ::. ,'... , r .Í I!-'-., l ':.iJaÉ t:ryi;' *§iâi&li{üaÊ :. !o+Ar.

t0445 CALCETÉIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 26,8600 R$ 8,0580

t2u3 SERVENTE SEiNFRA H 0.60000000 R$ 20.2600 R§ 12,1560

RS 20.2140

{&s fryryi ,.rir !!râ!t];lr§ l,c{Êffili,..1r,.. ..,,:.. ridüEil,,..i.r-t:,::l':srrióiià ..'l:.

R$ 24,2253M3 0,04300000 R$ 563,3800,,2-ser\lARGÂMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO í14c0171
R$ 24,2253

3.3. C0822 COMPACTAçÁO 
'rECÂNICA 

OO CALçA]úENTO C/ ROLO LISO (M2)

RS 116,6595 R$ 1.2833SEINFRA H 0.0110000010726 COMPACTADOR LISO ÍANOEM AUTOPROPELIOO (CHP)

R$ 1.283JÍOlÀL Equipám..to Cuslo Horá.iô

E
VALOR: 7{,61)

cMt

'F"l-

.Ürl.§

I i!'ú, I
-. tqÍ^L

r9rÀ(r..

: .ILb{rl..tii| -.,.: ,.1.:.:. :.::: Í('ÍtI-

. .;àiiúÊiff



RELATÓruO ANALITICO - COMPOSTçÕES DE CUSTOS
OBRA: RECOMPOSIÇÁO E RECUPEFÂÇÁO DE CÁIÇAMENIO EM PEORA

TOSCA NÂS VIAS PÚBLrcAS DOS BAIRROS AEROPORTO CAR|TÉ.
FÁTIMA, I.IMoEIRo, PEoRINHAS, PIoxII E ÍIMoAÚBAS, NO
MUNICIPlo DE JUAZEIRO OO NORTE/CE

O^fA| 22n 2026 8Dl: m.73%
- !f!í :, i" :r...a!ãa5Ert;i.i*iqarer'::,-. :
SÉINFR^ 023 sEM DÉSoNEÂÁ9ÁO 1r. r5% 7r.3r%

s r^Pr 2s26'O' SEM OESOIER^ÇIO 1!56!X 72,.6!à

"HÍ' PFoPRTÂ o.ooa o co%

('()\Ítss.\() I)t I I( II \( \(
rrlli. [r trf-

DESCRTÇÁO: CO|.ITRÂTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS À
REcoMPosIÇÀo E RECUPERÂçÃo oE CALÇÂMENÍo EM PEoRA
ÍoscA NAs VIAS PUBLICAS Dos BAIRROS AEROPORIO CARIIÉ
FÁÍ|MA, LrMoErRo PEDR|NHAS. prox[ E T|MBAúBAS, No
MuNtclpto oE JUAzEtRo Do NoRÍE/cE.

LOCAL BAtRRos ÁERopoRTo. cARtrÉ. FÁTrMA, LrMoErRo, PEDRINHAS,
pro xI E TTMBAúBAS. No MuNtclpto DE JUAzEtRo oo NoRTE/CE.

CLIENTE PREFEITURA DE JUAZEIRO OO NORTE-CE

1,28

3.4. C3.149 irErO FIO PRÉ ]íOLDADO (0,07x0,30x',t,00)m ctREJUNTAMENTO (M)

lr-rl
t0971 MEIO FtO PRE MOLDADO DIM =(0,07x0,30x1 ,00)m SEINFRA 1.00000000 RS í5,8600 RS 15,8600

RS 15.8600

Ét! '!âPi.' :',iéiiú*#i
t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,18000000 R$ 26,8600 R$ 4.8348

SERVENTE SEINFRA H 0,36000000 R$ 20.2600 RS 7,2936

RS 12.1264

12543

SÉirlcô -
?0Íl

c0170 ARGAMASSA DE CIMÊNTO E AREIA S/PEN, TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,00í00000 R$ 64S,2900 R$ 0,MS3

RS0,6493

2A,U

3.5. 94287 EXECUçÃO DE SARJETA DE CONCREÍO USINADO, MOLDAOA lN LOCO EM TRECHO RETO,30 CM BASE X íO C ALTURA.

AF_0112024l$l

R$ 1.38R$ 139,50SINÂPI M3 0,0099000000000370 AREIA MEDIA. POSTO JAZIOAJFORNECEDOR (RETIRAOO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORÍE)

R$ 4S0,00 R$ 18.42SINAPI M3 0,0376000000034492 CONCRETO USINAOO BOMBEAVEL, CLASSE OE RESISTENCIA

C2O, COM BRITA 0 É 1, SLUMP = 1o0 +l' 20 MM, EXCLUI

SERVTCO DE BOMAEAMENÍO (NBR 8Ss3)

RS 0,770.20000000 R3 3,87SINAPI00004517 SARRAFO '2.5 X 7,5' CII,I EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE

OA REGIÂO . SRUTÀ

0,08330000 R5 1S,33 R$ 1,52SINÂPITABUA '2,5 X 30 CM E[/l PINUS, MISTA OU EOUIVÀLENÍE DA

REGIAO . BRUTA
RS 22 09

00006212

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINÀPI

.r-l .i:.

H

.r,Éffir.r]
0,23260000

ir!#.{§ l
R$ 31,25 RS 7,26

88316 SERVENTECOM ÉNCÂRGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23260000 R3 2s,19 R$s8s

TOTAL Máo de ObE com Encárqos
Complem€nláBl

RS 13.11

35,20

3.6. Cí6ít l-asTRO DE CONCRETO REGULARIZAOO ESP.= 5cM (M2)

:l1Ip,iii f,,ôi*Íffi{* ffiqe'ry"
t0682 BEÍoNErRA ELÉÍRtcA 58oL (cHP) SEINFRA H 0,03600000 R$ 27,5970 R$ 0.9935

ÍoÍAL Equlpamênto Custo Horáno RS09935

''ffi,Êr :-. iorÂLE'E- -:t;0'.: Íeliiffi.j
R$ 2,7749M3 0.03320000 R$ 83.5800SEINFRAAREIA MEDIAt0109

R$ 100.5000 R$ 4.4220rÁ SEINFRA M3 0.04400000t0280 BRITA

RS 7,810011,00000000 R$ 0,7100SEINFRA KGt0805 CIMENTO PORTLAND

19}lÇB]:l -:'l:r iii*l|':'

irÊi#,ry-1
'',l ,üÍât

,

-r-r



RELATÓR|O ANALITrcO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
OBRÂ RECOMPOSICÀO E RECUPEFIÂÇÀO OE CA!ÇAMENTO EM PEORA

TOSCA NAs úlAS PUELICAS DOS BAIRROS AEROPORTO, CARIÍÉ,
FÀÍIMA. LIMOEIRO, PEORINHAS, PIO XII ETIMBAÚBAS, NO
MUNICIPlo OE JUAZEIRO DO NORTE/CE,

g fA | 22lg5l2iÃ aol:20.73%

mtlrE-
SEINFRA 023 SEM OESOXERAçÃO

srMPr 20264. SEM OESOi.I€R çÁO
CTl!1g" PÂoPR'A

( O\rlss i( ) I )r

)r_.; ,,, a

n( \( \(l
\r,, Xr

DEscRrÇÃo CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A
RECOMPOSICÀO E RECIJPEFIACÃO DE CAtÇAMENTO FM PFDRÁ
ToscA MsúAs púBLrcas oos BArRRos AERopoRTo. caRrrÉ
FÁTIMÀ LIMOEIRO. PEORINHAS, PIO XIIE TIMEAUBAS NO
MUNlclpto DE JUAZETRo Do NoRTE/cE.

LOCAL aÂRRoS AERoPoRTo, cARIIÉ, FATIMA, LIMOEIRO. PEORINHAS
ptox[ E TTMBAúBAS, No MUNlclplo oE JUAZEIFo oo NoRTE/oE

CLIENTE PREFEITURA OE JUAZEIRO OO NORTE.CE

R3 15 0069

i:r. .,t1,,,, tqEt,::,, ..§Pr: q!'Ii *t 'txçii*ü& :i!s!!í.

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0.40000000 R$ 26.8600 RS 10.7440

t2í3 SERVENTE SEINFRÂ H r,10000000 R$ 20.2600 R$ 22.2860

RS 33,0300

,19,03

4.1. c3442 LrirPE:zA oE Plso E ÁREA uRBANlzÂDA (M2)

R$ 20,2600 R$ 1,5195H 0,07500000SEINFRASERVENÍE

vaôda

R$ 1 5195

1,52

4.2. CO7O8 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EÍt'I CAMINHAO BASCULANTE (M3)

R$ 1.8373R§ 176,6602H 0.01040000SEINFRAt0690 cAMINHÂo BASCULÂNTE 6 M3 (CHP)

R$ 233,4827 R$ 2,4282H 0.01ú0000SEINFRAr0708 CARREGADEIRÂ DE PNEUS HP 111 (CHP)

R§ 4.2655ToTAL Eqúpâmnto custo Horáílo

_--______-a____ .__
' il ka.(à.t' . i.,. ' """' 

.'t'_ ;1r, §í!::r, !ü-D,r, ôÉiffi,! ,i*ÉaÍúÊiq:
t2543 SERVENÍE SEINFRA H 0,02080000 RS 20.2600 R$ 0,4214

R5 0.4214

v^t-oR 4,69

4.3. c2530 TRANSPoRTE DE MATERIaL, ExcETo RocHA EM caMlNHÂo ATÉ íoKM {M3)

R$ 176,6602 R$ 39,2539H 0,2222ú00SEINFRACAMINHÃo BASCULÂNTE 6 M3 (CHP)r0690

R5 39.253sTOTAL Equrpârenlo CBlo HoiáiD

vÂtoR: 39,25

rê.
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coÍr'tPostçÃo Do BDt
o8R^: RECOMPOSIÇÃO E RECUPÊRAÇÃO DE CALÇAMENÍO EM PEDRA

TOSCA NAS VIÁS PÚBLICAS OOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÊ.
FÁT|MA, LtMoEtRo, PÉoRrNHAs, Pto xI E Í|MBAúBAS, No
MUNICÍPIO OE JUAZEIRO OO NORÍE/CE

OAÍA | 22DSI2O2A SDlr 20,73%

onr 
-d 

.' idI
SETNFRÂ O23 SEM OESONERÂçÀO Í415%

2026r!. S€M DESOiTEMÇÁO 115 6r%

Aff PRoPRTÂ

.&'

('()\Ítqs \() r)l Í I( ÍI \( \()
Lr V^rIí )t rl \

oEscRtçÃo' CONTRATAÇÁO OE SERVIÇOS OE ENGENHARIA DESTINADOS A
RECOMPOSIÇÀO € RECUPERÀÇÁO DE CALçAMENÍO EM PEDRA
ÍOSCANAS VIAS PÚBLICAS OOS BAIRROS AEROPORÍO CARIÍÉ
FÁT|MA. LtMoEtRo. pEoRrNHAs. ploxr E T|MBAúBAS. No
MUNICIPIO DE JUÁZEIRo Do NoRTUCE.

LOCÂL B,alRRos aERopoRTo caRrrÊ. FÁTIMA. LrMoErRo. pEoRrNH S.
PIO XIIE TIMBAÚBAS, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRo oo NoRTE/GE

CLIENTE PREFEITURÁ DÊ JUÁZÉIRO DO NORTE.CE

coD DESCRçÃO %

BencÍicio

S+G Garantia/seguros 0,32./.

L Lucro 6,64y.

TOTAL 6,96%

Deaposas lndiretas

AdministÍaÉo c6nt al 3,8001

DF Despgsas financeiras 1,O20/,

R Riscos 0,5001

TOTAL 5,320/t

I lmpostos

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

PIS 0.65%

TOTAL 6,65%

BDI = 20,730/.

(t + AC +,S+ fi + G )x (t+ DF)x (r + r ) 1t-I( )

Deóçnes C
íil



TABELA OE ENCARGOS SOCIAIS
OBRÀ: RECOMPOSIÇÃO E RÉCUPERAÇÀO OE CAIÇÁMENTO EM PEORA

TOSCÀ NAS VIAS PÚBLICAS DOS BAIRROS AEROPOFTO, CARITÉ,
FATIMA, LIMoEIRo. PEoRINHAS, PIo xÍ E TIMBAÜaAS. No
MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTÚCE

O^f A | 22nímâ EOI:20,73%
. d'iÊi:::r..:,t.iiry§ís§ffi,'']§,,i:.
SETNFRÀ 023 SEM DESONER^çÁO 11a.1591 71.319(

202€l0r sEM DESONERÀÇÁO 115,6r!Á 7246%

""!H PRoPRTÂ o.oo"Á

( ()\Írs\ \() I)Í
I()l li,,\ \

I l( Il \( \

b

oESCRTçÀO CONTFÂÍAçÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINqDOSA
RECOMPOSIÇÀO E RECUPEMÇÁO OE CALÇÁÀlEt\tTO EM PEDRA
Íosca NAs vras púBLrcas Dos BArRRos AERopoRTo. cÀRtrÉ.
FÁT|MA, LrMoErRo, pEoRtNHAs, pro x[ E TrM&aúBAs No
MuNrclPro oE JUAZETRo Do NoRTE/CE.

LOCAL: &ÀrRRos AERopoRTo. cARrTÉ. FÁTrMA. UMoEtRo, pEoRtNHÀs,
Pto x E ÍrMBAúBÁs, No MuNtclpto oE JUAzEtRo Do NoRTE/CE.

CIIENIE PREFEITURA DE JUÁZEIRO DO NORTE,CE

coD DESCRTçÃO HORTSÍA % lmexsnrsn *
A GRUPO A
A1 INSS 20,00v. 20,oovo
AA. SESI 1.500/. 1,500/0
A3 SENÂI 1,00% 1,OO%
M INCRA 0,20v. 0,20v.
A5 SEBRAE 0,600/o 0,60%
A6 Salário Educação 2,50vo 2,50yo
A7 SeguÍo Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,000Á
A9 SECONCI 0,00% o,oo%

TOTÂL 36,600/. 36,800/"

B GRUPO B

B,! Repouso Semanal RemuneÍado 17,85yo 0,00%
82 Feriados 3,71% 0,000/o
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,870/o 0.66%
84 130 Salário 11,03yô 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,070/. 0,05ô/o
B6 Faltas Justificadas 0,74v. 0,560/o
s7 Dias de Chuvas 1,59yo 0,00%
B8 Auxíl io Acidenle de Trabalho 0,110/o 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35yo 9.33"/o
810 Salário Malemidade o,o4vo 0,03ô/o

TOTÂL ,18,36% 19,O1%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndênizado 5,52% 4,17Vr
c2 Aviso PÉvio Trabalhado 0,13% o,1lvo
C3 Férias lndenizadas 1,720/o 1,30%
c4 Dopósito Rescisáo Sem Jusla Causa 2,87% 2,17Vo
c5 lndenizaçáo Adicional 0,46yô o,35yo

TOTÂL 10,70% 8,09%

D GRUPO D

D1 Reircidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80õ/o 7,0't%
02 Reincidência de Grupo A sobre Avrso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,49v. o,370/o

TOTAL 14,290/. 7,38%

A+B+C+D= 114,15% 71,31%

E

I
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA RECOMPOSIÇÀO Ê RECUPERAÇÃO DE CALÇAMFNTO EM PEORA

TOSCA NAS VIAS PÚBLICAS OOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÊ
FÁTIMA. LIMoEIRo, PEoRINHAS, PIo xII E TIMEAÜaAS. No
MUNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORTE/CE.

O^lA | 22n5ÍmÉ BÍ}l : m.73%

FEttI üÉ i^ .
SÉTNFRA 023 SEM DESONER çÁO 11a.r5.Á 7r.3r9(

srNÁPr m26l04 sEu o€soNEP.^çÀo 115.61% t2a6r.

aff PRoPRTÂ o.@*

( i)\1]\\ \it rtr r rt II 'I(

qt hr

DESCRTçÁO: coNÍFrÀTAçÀO OE SERV|çOS OE ENGENHARTA DESTTNAOOS À
RECOMPOSIÇÃO E RECUPERAÇÁO DE CALÇ ,ITENTO EM PEORA
Íosca NAs vras púaucAs Dos BAtRRos AERopoRTo cARtrÉ.
FATTMA. LtMoEtRo. pEoRrNBAs. ptoxl E T|MBAúBAS. No
MUNICIPTO DE JUAZEIRO oo NoRTE,,CE

LOCALI BArRRos AERopoRTo. cARÍÉ. FATtMA, LrMoEtRo, pEDRTNHAS.

Pro xttEÍ|MBAúBAS. NO MUNrClpro DE JUAZEIRo Do NoRÍE:./cE

CLIENTE PREFEITUM DE JUAZEIRO OO NORTE{E

()

coD DESCRTçÃO HORISTA % ME}.ISALISTA %

A GRUPO A
A1 INSS 20,00"/o 20.00%
A2 SESI 1,500/o 1,500/o

SENAI 1,000/0 1,00%
A4 INCRA 0.200/o 0,200/0
A5 SEBRAE 0.600/o 0,60%
A6 SaláÍio Educaçáq 2,50% 2,50%
A7 Sêguro ContrqAcidentes de Tíabalho 3,OOo/o 3,00%
A8 FGTS 8.00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 36,E0% 36,E0yo

B GRUPO B

B1 Bq)orJso Semanal Remunerado 17,7214 0,00%
82 Feriados 3,69% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,670/ou 13'Sâlário 10,99% 8,32%

0,050/oB5 Licença Patemidade o,070/o
B6 Faltas Justificadas 0.730/. 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,740/. 0,00%
B8 Auxílio Acidenle de Trabalho 0,03% 0,02v.
B9 FéÍias Gozadas 12,O4yo 9,11%

BíO Salário Matemidad€ o,uyo 0,03%
TOTAL 47,94yo 14,760/0

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 6,31% 4,77%
c2 Aviso P.evo Trabalhado 0,16% 0,12%
c3 Férias lndenizadas 2,98V. 2,25V"
c4 Depósito Rescisão Sem ,lusla Causa 2,69v. 2,03v.
c5 lndenização Adicional 0,53% 0,400/.

TOTAL 12,67% 9,57%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem cónsiderar INNS sobre
'Í3o. conÍorme Lei no 

,l4.97312024\ 17,64Yo 6,90%

02 Reincidência de Grupo Alobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,56% 0,43%

TOTAL 18,20% 7,33%

A+B+C+D= 115,61% 72,46%

E

n9ue



MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA RECOMPOSIçÃO E FECUPERÁÇÁO DE CALÇAMENTO EM PEDM

ÍOSCA NASVIAS PÚBLICÀS OOS BAIRROS ÀÊROPORTO. CARITÊ
FÀTIMA. LIMoEIRo, PEoRINHÂS, PIo xII E ÍIMBAÚBÁS, No
MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE/CE

OAfA: 22n12O26 AOI: 20,73%
,.i*rl tu."'.' - i'- -

o2SSEMOESONERAçÀO 11,{.15% 71.31%

2026r!{ SEM DESOX€R^ÇÀO 115.61% 72..6%

PFOPRIA O.OO%

( ()\II§S,\O I)I I I(-I I \( \

lrl' _&í§

DÊScRlçÃOl CONTRÀTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA DESTINAOOS A
RECOMPOSIÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO EM PÊORÂ
IOSCANAS VIÂs PÚBLICAS DOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÉ.
FÁTIMA, LIMoEIRo. PEDRINHAS, PIo xIIE TIMBAÚBAS No
MUNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORTE/CE.

LOCAL: B,qIRROS AEROPORÍO CARIÍÊ. FAIIMA LIMOEIRO, PEORINHAS,
PIO XIIE NMAAÚAAS, NO MUNICIPIO OE JUÁZEIRO DO NORIE/CE,

CLIENTE: PREFEITURA OE JUÁzEIRO DO NORIE€E

Í. sERVIçOS PRELIMTNARES

Consiste nos serviços a serem feitos de inicio a execução do contrato.

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

1. Criterios para quantiÍicaÇão dos serviços: . Será medido por área de placa executada - m'?. 2. Critérios de
aÍeriÉo: . Deveráo ser afixadas placas com elucidações à obra, com dimensões e informagões íornecidas pelo
municÍpio. As placas serão pêrfeitamente visíveis e lêgíveis ao público, constando neles os responsáveis técnicos
inteirados no processo construtivo da obra; . SeÍá colocada na obra pelo construtor a placa de identificação da obra,
com dimensões, detalhes e letreiros fornecidos pela prefeitura. Além desta, serão colocadas placas em observância
às exigências do CREA-CE, no que diz respeito a ART da obra, bem como indicando nomes e etribuições dos
responsáveis técnicos pela execução da obra; . É vedada a aÍixação de placas de anúncios, emblemás ou
propagandas.

2.\-.TIRAOAS E MOVIMENTAçÂO DE TERRA

Consiste nos serviços necessários para escavações e reliradas de pavimento

2,1. C2940 RETIRADA OE PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA (M2I

Retirar a pavimentação em paralelepípedo ou pedra tosca dos locais a receberem a manutenção/reparos além de
carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado e licenciado ambientalmenle para esta atividade.
Objelos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, Íicando
proibido o lançamento em queda livre de qualquêr material.
Critério de medição - unidade de medigão: m2

2.2. C2784 ESCAVAçÃO iTANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3)

1. ITENS E SUAS CARACTERíSTICAS:
- Servenle: proÍissional que executa a escavação da vala com o uso de equipamentos menuais.
2. CRITÉRIOS PARA OUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
- Volume de corte geométrico, deÍinido em projeto, executado de Íorma manual;
- A geometna da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266.
3. EXECUÇÃO:
- EscavaÍ a vala de acordo com o pro.ieto de engenharia;

\_/ - A escavação deve atender às exigências da NR 18.

2.3. C0708 CARGA MECANTZADA DE ENTULHO EM CAMINHÂO BASCULANTE (M3)

í . Descrição
A carga mecanizada de entulho em caminhão basculante consiste na operação de cânegame
sólidos provenientes de demolições, escavações, raspagem, limpeza do teneno ou sobrás de

nto de resíduos
is de

construção, utilizando equipamentos mecânicos adequados, tais como pá carregedeira, rra ou
escavadeira hidráulica. O serviço tem por finalidade a remoção ordenada de terÍa, possibi ndo seu nsporte e
destinação final adequada, conÍorme legislação ambiental e orientações da

2. Criterios de Medição
O serviço será medido por volume (m3) de entulho efetivamente canegado.

3. Execução

Íiscalizaçáo

ucs

ento mecanizado
bilitado. O

o material deverá estar previamente reunido ou disposto de forma a permitir o acesso do equip
será utilizado equipamento adequado ao tipo e volume do material, operado por proÍissionai ha
cârregamênto será realizado de modo contínuo e segu[o, evilando derremamento de mâterial fora da caçamba do
caminhão. O caminhão basculante deverá estar posicionado cot[etamente, mm estabilidade garantida dürante a
operaÉo. Ao final da carga, a área deverá permanecer limpa e organizada, sem resíduos soltos.

2.1. C2530 TRANSPORTE DE MATER|AL, EXCETO ROCHA EM CAiiilNHÃO ATÉ íOKM (M3)

Ficam a cargo do construtoras despesas com a carga e os transportes decorrentes da execuÉo dos serviços de
preparo do teneno, escavações e ateno, seia qual Íor a distância média e o volume consideraão, bem comô o tipo

)



I

í §

MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: RECOMPOSIÇÀO E RECUPERÂçÃO DE CALçAMENTO EM PEDRA

TOSCA NASVIAS PÚBI.ICAS DOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÊ
FÁflMA, LIMoEIRo, PEoRINHAS, PIo xII E TIUBÀÚBAS, No
MUN|CIPIO OE JUAZEIRO DO NORTÚCE,

DATA : 2210í2026 EOI : 20.73%

, ai!ik:ri...:,-.':.::t{mt}-;.;i.,r+§#i ;rtl. .'
SEINFRA 023 SÉM OESONERÂÇÁO 111.15* 1131%

slNÂPl 202flíx sEM oEsoNÉR^c.Ào 115.61% t2 .6%

1H PqoPRra o oo*

( o\ \s \o l)1 I I( I I \( \()

1 t l; ' 1 t '. qg X-

oESCRTÇÃO: coNTRAÍAÇÃo DE sERvIÇoS DE ENGENHARIA oEsÍINADos À
RÊCOMPOSIÇÃO E RECUPERÂÇÀO OE CALÇAMENTO EM PEORA
ÍOSCA NAS VIAS PÚBLICAS DOS BAIRROS AEROPORTO, CARITÉ.
FAT|MA, LtMoEtRo PEDR|NHAS, pro x[ E TIMBAúBAS No
MUNlclPlo oE JUAZETRo oo NoRÍE/cE

LOCALI BArRRos AEaopoRTo, cARrTÊ. FATTMA, LtMoEtRo, pEoRtNHAs,
proxl E TTMBAúBAS, No MuNrclpro oE JUAzÉrRo Do NoRrE/cE

CUÊNTEj PAEFETÍURA OE JUAZEIRO DO NORTE,CE

de veículo utilizado. - Critério de medição - unidade de medição: m3 1o - Será medido por volume de material
retirado a ser transpoítado; 2" - O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a execução dos
serviços: a carga manual; o descarregamento; a seleÉo e acomodação manual do entulho em lotes. A execuÇão
dos serviços deverá cumpriI todas as exigências e determinações previstas na legislaÉo: Resolução no 307, de 5
de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR-15112, NBR-'Í5113, NBR-15114 e
outras vigentes à epoca da execução dos seÍvigos.

3. RECOMPOSTçÃO DO CALçAMENTO

Itens necessários aos serviços de recomposição do calçamento.

3.í. C2932 RECOMPOSIçÃO DE PAV|MENTAçÃO EM PEDRA rOSCA C/REJUNTAMENTO (M2)

O calçamento recomposto será executado em Pedra tosca com reruntemento em áreas apresentâdas em proJeto,
assentadas sobre um colchão de areia grossa. As pedras serão cravadas ,ustapostas com reaproveitamento áas

\-/ pedras, de modo a não deixarem juntas com largura superior a Scm. O colchão para o assentamento das pedras
terá a espessuÍa de 0,20cm.
Critério de mediÉo - unidado de medição: m2

3.2. C2895 PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAíIIIEÍ{TO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2)

Logo após concluídos os serviços de base de deverá ter início os serviços de assentamento de pêdra tosca
obedecendo os locais estabelecidos no projeto.
As pedra toscas, durante a execução dos serviços, deverão, de preÍerência, serem depositados à margem ou
próximo da área a ser pavimentada, na impossibilidade dessa solução ser adotada, os mesmos poderão ser
colocados sobre o subleito já preparado, desde que seja Íeita a sua distribuiÉo das linhas de reierência para o
assentamento.
Deverão ser assentados de tal forma, a proporcionar o mínimo de espaçamento entre as iuntas das pedras (não
superior a 2,50 cm): ao ser assenlada, a pedra deverá ser batida em no mínimo três vezes. O lastro de areia deverá
ser nivelado menualmente antes do assentamento de cada pedra, sendo que a mesma licará completamente
apoiada na sua base.
Logo após a conclusão dos serviços de assentamento da pedra tosca, o calçamento deverá ser compactado, num
prazo máximo de 72ho@s, observando as condições climáticas, com compactador tipo SAPO.
A compactação deverá progredir dos bordos paÍa o centro, pa[alelamente ao eixo da pista, de modo uniÍorme, até a
complexa fixação do calçamento, isto e, até quando não se observar mais nenhuma movimentaçáo da base pela
passagem do rolo.
Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a compactação deverá ser prontamente conigida,
renovando e recolocando as pedras com maior ou menor adição do material do assentamento, em quantidade
suficienle à completa correçáo do defeito verificado.
O rejuntamento Íinal será em toda a superfície utilizando o traÇo í:4(cimento-areia)
Critério de medição - unidade de medição: m2

3.3. C0822 COMPACTAçÃO MECÂN|CA DO CALçAMENTO C/ ROLO L|SO (M2)

1, Critérios para QuantiÍicação dos Serviços
A mediÉo será Íealizada em metros quadrados (m2), conespondendo à área eÍetivamente compa
calçamento.

ctada do

metros rcos

E

só será considerada para medição a área onde a compactação Íoi executada conforme os
exigidos e com aprovação da Íiscalização.

2. Critérios de AÍerição
A aíerição será realizada por:
Verificação da uniformidade e conlinuidade da compactação;
lnspeção visual para constatar ausência de afundamentos, desníveis ou danos ao calçamento;
Testes pontuais de resistência superÍicial ou densidade, se exigidos pelo projeto ou fisi alizaâa.
o serviço será aceito quando a compactação estiver em conÍoinidaáe com ó especificado e'com
regular e estável.

a superfície



MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: RECOMPOSTçÁO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO EM PEDRÀ

TOSCA NAS VIAS PÚBLICÀS DOS BÀRROS ÀEROPORTO, CARITÊ
FÁTIMA. LIMoEIRo, PEoRINHAS, PIo XII E TIMBAÚBAS, No
MUNICÍP|o OE JUAZÉIRO DO NORTÊ/CE
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3. Execução dos Serviços
A compactaçáo do calçamento será feita com o uso de rolo liso mecânico, com peso e dimensão adequados ao tipo
de calçamento executado (bloquetes, paralelepípedos, pedras naturais, etc.).
A execução deve conlemplar:
Preparaçâo prévia da superfície, assegurando que o assentamento do calçamento esteja concluído e devidamente
fixado;
Passagem do rolo liso sobre toda a extensão do calçamento, com número de pessagens suficientes para garantir e
compactaÉo ideal, sem causar danos às peças;
Controle da velocidade do rolo para evitar deslocamento ou quebra das peças;
Repetição das passagens até obtenÉo do grau de compactação exigido;
Correção imediatia de eventuais falhas ou desníveis detectados após a compactaÉo.
Deve-se evitar a compactação em dias de chuva lntensa ou sob condições que comprometam a eficácia do
processo.

3.4. C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,O7xO,3ox't,00)m C/REJUNTAMENTO (M)

A execuçâo de meio fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de peças prismáticas Íetangulares de
dimensões especíÍicas, obtidas através da moldagem prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento.
Esse assentamento respeitará a altura do espelho prevista no projeto de engenharia.
A execução desse serviço deslina-se a oferecer uma separação Íísica entre a pista de rolamento e a calÇada ou o
canteiro da via pública. Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos.
A execuÇão do meio fio pré-moldado dê concreto terá inicio somente após a liberação, por parte da Íiscalização, de
trechos da camada sobre a qual ele será assentado.
Os meios fios seráo moldados em formas metálicas, utilizando.se concreto que atênda às normas da ABNT
(Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas). A resistência à compressão simples (Íck) do concreto utilizado deverá
ser maior ou igual a 20 MPa. As peÇes serão armadas de modo a resistir aos esforços de manuseio e transportê. As
faces aparentes (piso e espelho) deveráo apresentar uma textuÍa lisa e homogênea, resultante do contato direto
com as formas metálicas.
As alturas e o alinhamento dos meios Íios seráo dados por uma linha de reíerência esticada entre estacas. As
estacas serão fixadas de vinte em vinte metros nas tangentes hoÍizontais e verticais ê de cinco em cinco melros nas
curvas horizontais e verticais. A camada sobre a qual serão assentados os meios Íios deverá ser executada com
uma sobre largura de 50 cm (cinquenta centímetros), permitindo o pleno apoio do meio Íio. À medida que as peças

V forem sendo assentadas e alinhadas, antes do rejuntamento, deverá ser colocado o material dê encosto. Esse
material, indicado ou aprovado pela ÍiscalizaÉo, deverá ser colocado em camadas de 10 cm (dez centímetros) e
cuidadosamenle apiloado com malhos manuais, de modo a não desalinhar as peças.
Nos locais onde não houver calçada, deveÍá ser feito um acostamento com uma largura de 1,00 m (um metro) com
altura correspondente à borda superior do meio fio. O material de encosto constitui o corpo da calçada, do canteiro
ou do acostamento, sendo medido e pago como aterro. Ouando, pela sua altura excessiva, os meios Íios devam ser
inseridos na camada de apoio, a reconstrução da área escavada deverá ser íeita com o mesmo material empregado
nessa c€mada e compectado com equipamento apropriado nas mesmas condições anteriores.
A medição seíá realizada pela extensão executada expressa em metros lineaÍes. Será adotado, para efeito de
pagamento, o menor valoÍ entre a extensão medida no campo e a extensão indicada no projeto. As peças especiais
seráo medidas pela quantidade de peças efetivamente colocâdas.

3.5.94287 ExEcuçÃo DE SARJETA DE coNcRETo ustNADo, MoLDADA tN Loco EM TREcHo RETo,30 cM
BASE X 10 CÍlr ALTURA. AF_0í/2024 (M)

O concreto utilizado na execução das sarjetas e valetas deverá atender as normas ABNT NBR 6118:2014 e ABNT
NBR 12655:2022. Deve sor dosado racional e experimentalmente para uma resistência caracterÍstica à compressão
mínima 0 min., aos 28 dias, de 20 MPa.
A execução das sarietas deverá ser iniciada após a conclusão de todas as ope
envolvam atividades na faixa anexa à plataÍorma, cuios trabalhos de regulariza
Quando houver banquetas de escalonamenlos e valetas de proteção revesti
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manual e mecánica, pá carregadeira equipada com retroescavadeira ou valetadêira adequadamente dimensionada
para o trabalho, de íorma a atingir a geometria proietada para cada dispositivo.
Preferencialmente, os materiais empregados para camadas preparatórias para o assentamento das sarjetas serâo
os próprios solos existentes no local, ou mesmo, material excedente da pavimentação. Em quelquer condiÉo, a
superfície de assentamento devêrá ser apiloada, de modo a resultar uma base Íirme e bem desempenada. Os
materiais escavados e não utilizados nas operações de escavação e regularização da superfície de assentamento
serão destinados a bola-fora, cuja localizaÉo será deÍinida de modo a não prêjudicar o escoamenlo das águas
superficiais.

3.6. Cí6íí LASTRO OE CONCRETO REGULARTZADO ESp.= SCM (M2)

Conteúdo do SeÍviço:

\_, Mão de obra: Pedreiro € Servente.

Materiais: ConcÍeto simples (preparado no local com cimento Portland, areia, brita e água) ou concreto usinado,
gêralmente êspecificado como "concreto magro" com baixa resistência caractêrística (ex: fck de 10 a 15 Mpa), pois
sua função é de regularização e isolamento, e não estrutural.

Equipamentos: Betoneira (caso o concreto seja viÍedo na obra), ferramentâs manuais (pá, enxada, cerrinho dê
mão, régua de alumínio, colher de pedreiro, trene e nível).

Criterio de Medição:

A medição será realizada pela área superÍicial plana efetivamente executada, calculada multiplicando-se o
comprimento pela largura do lastro.

O valor engloba o fomecimento do concreto e a mão de obra de lanÇamento e regularização. A espessura
constante de 5 cm já está conlemplada e diluída no valor unitário do metro quadrado (m2).

PÍocedimento Executivo:

lnspecionar o Íundo da vala, cava de fundação ou a supeíície do terreno, certiÍicando-se de que o solo está
devidamente apiloado/compactado, limpo e isento de lama ou poÇas d'água.

Umêdecer levemente o solo antes do lançamento do concreto para evitar que a terra seca absorva rapidamente a
água da mistura, o que causaria a "queima" (perda de resistência) e o surgimento de Íissuras de retração no lastro.

lnstalar guias, mestras ou taliscas de [eferência para garantir que a camada de concreto tenha a espessura
uniforme de 5 cm e siga as cotas e nivelamentos (ou caimentos) especiflcados em proieto.

Lançar o concreto magro de forma contínua sobre a área demarcada.

Espalhar o material utilizando pás e enxadas.

Executar o sarrafeamento puxando uma regua de alumínio ou madeira aparelhada sobre as guias/meslras,
cortando o excesso de concreto e garantindo a regulariza çáo da superfície. A superÍÍcie Íinal deve Íicar plana e
uniforme, mas geralmente não necessita de acâbamento fino (desempenado ou camurçado), pois servirá apenas
como base (berço) limpa para a montagem de armaduras, tubulações ou contrapisos

Proteger a área contra tráfego prematuro alé que o concreto atinja o tempo míni de

Observações

Nâo há obsêrvações

Ceógenes C

inicial.
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4. SERVTçOS DE LTMPEZA

Servigos a serem íeitos ao final da obra.

4.'.1. c347 LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

Limpeza em áreas que receberão intervenções/reparos com remoção de resíduos através de varriÉo.
Critérios para quantiÍlcação dos serviÇos: . Será medido por área de piso a ser limpo - m,

4.2.C0708 CARGA MECANTZADA DE ENTULHO EM CAMTNHÃO BASCULANTE (M3)

1. DescriÉo
A carga mêcanizada de terra em caminháo basculante consiste na operaÉo de carregamento de resíduos
sólidos provenientes de demoliÇões, escaveções, raspagem, limpeza do terreno ou sobras de matenais de
construção, utilizando equipamentos mecânicos adequados, tais como pá carregadeira, retroescavadeira ou
escavadeira hidráulica. O serviço tem por Rnalidade a remoÉo ordenada de terra, possibilitando seu transporte e
destinação Íinal adequada, conforme legislação ambiental e orientações da Ílscalização.

2. Critérios de Medição
O serviço será medido por volume (m3) de entulho efetivamente canegado.

3. ExecuÉo
O material deveÍá estar previamente reunido ou disposto de forma a permitir o acesso do equipamento mecanizado
Será utilizado equipamenlo adequado ao tipo e volume do mateÍial, operado por proÍissional habilitado. O
carregamento será realizado de modo contínuo e seguro, evitando denamamento de material fora da caÇamba do
caminhão. O caminhão basculante deverá estar posicionado corretamente, com estabilidade garantida durante a
operação. Ao Íinal da carga, a área deverá permanecer limpa e organizada, sem resíduos soltos.

4.3. C2530 TRANSPORTE DE MATER|AL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ IOKM (M3)

Ficam a cargo do construtor as despesas com a caÍga e os transportes decorrentes da execuçáo dos serviÇos de
preparo do terreno, escavações e aterro, seia qual for a distância média e o volume considerado, bem como o tipo
de veículo utilizado. - Criteno de mediÉo - unidade de mediÉo: m3 10 - Será medido por volume de material
retirado a ser transportado; 2" - O item remunera o fornecimento da mâo-de-obra necessária para a execuÇão dos
serviços: a carga manual; o descarÍegamento; a seleçáo e acomodaÉo manual do entulho em lotes. A execuÇáo
dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução n.307, de 5
de julho de 2002, pelo Conselho Nacionel do Meio Ambiêntê (CoNAMA), NBR-15í 12, NBR-'Ís113, NBR-í5114 e
outras vigentes à época da execução dos serviços.

c
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1. OBJETO

CoNTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ENGENHARTA DESTTNADOS A RECOMPOS|ÇÃO
E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA NAS VIAS PÚBLICAS DOS
BAIRROS AEROPORTO, CARITÉ, FATIMA, LIMOEIRO, PEDRINHAS, PIO XII E
TIMBAUBAS, NO MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, conforme orientações,
especificações e normas técnicas aplicáveis, partes integrantes do presente Estudo
Técnico Preliminar, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço
Unitário, com valor global estimado R$ 2.084.404,64 (Dois milhóes, oitenta e quatro mil,
quatrocentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus
ANEXOS, e, em obediência aos Projetos, Especificações Técnicas e às Normas da ABNT.

2. DEFTN|çÓES
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

v GFT: Conselho Federal dos Técnicos lndustriais;
RECOMPOSIçÃO Oe peV!UENTAçÃO: Serviço de manutenção corretiva ou preventiva,
focado na recuperação de calçamentos exislentes que apresentam danos como buracos,
afundamentos, descolamento de pedras ou falhas no rejunte;
CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se
assinou o Contrato;
CONTRATANTE: Prefeitura de Juazeiro do Norte - Cearái
DEMANDA: Serviços identificados que precisam ser atendidos de acordo com o Contrato;
DOM: Diário Oficial do Município, jornal impresso pela lmprensa Oficial da PMJN;
DOU: Diário Oficial da União, jornal impresso pela lmprensa Oficial da União;
EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
EQUIPAMENTOS DE PROTEçÂO INDIVIDUAL (Epts): São os exigidos petos órgãos
governamentais de segurança e medicina do trabalho, para execução dos serviços, tais
como: capacetes, botas, luvas de segurança, cinto de segurança, óculos, máscaras,
protetores auriculares, capas plástic.ls demais equipamentos de proteção que atendam de

\-/ acordo com cada categoria de risco ocasionado por toda e qualquer atividade
desempenhada, visando a perfeita execução dos serviços com segurança;
EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utitizadas na
manutenção, pás, enxadas, carrinhos de mão, e vários outros equipamentos que são
necessários a perfeita execuÉo dos serviços.
EQUIPE DE EXECUçÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o
objetivo de atender a todas as demandas do contrato.
FISCAL DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmente designado,
na forma dos Art's. 7 e 117 da lei 1413312021 , para acompanhar e fiscalizar a execução
contratual.
ORDEM DE SERVIÇO: É o documento utilizado pela administração para a solicitação,
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução do contrato de ção de

OmgBrrcs C
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serviço e possibilitar a verificação da conÍormidade do serviço executado de acordo com o
solicitado.
ORDEM DE SERVTçO PLANEJADO: É o documento utilizado pela administração para a
solicitação, acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato de
prestação de serviço e possibilitar a verificação da conÍormidade do serviço executado de
acordo com o solicitado, cuja emissão se dá de modo ordinário e planejado.
PMJN: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

PRODUTOS OU RESULTADOS: São os bens materiais e imateriais, quantitativamente
delimitados, a serem produzidos na execução dos serviços contratados.
RELATÓRIO TÉCNICO MENSAL: Relatório contendo os serviços executados, medições,
memória de cálculo, fotos coloridas detalhadas e demais informações em quantidade e
qualidade necessárias a identificação e aferição de todos os serviços realizados.
READEQUAçÃO VÁnlA: processo de modificação e aprimoramento das características
e condições das vias urbanas e rurais para atender melhor às necessidades de trânsito,
seguranÇa e funcionalidade.
SEINFRA: Secretaria de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte;

SISTEMA: Conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou
componentes, ligados fisicamente ou não, aos quais, utilizando seu desempenho individual,
contribuem para uma mesma função.

3. NECESSTDADE DE CONTRATAçÃO
A presente contratação decprre da necessidade de execução de serviços de

recomposição e recuperação de calçamento em pedra tosca dos Bairros Aeroporto, Carité,
Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas, visando restabelecer as condições
adequadas de trafegabilidade, segurança viária, mobilidade urbana e acessibilidade da
população.

Atualmente, diversas vias dos referidos bainos apresentam trechos com pavimentação
deteriorada, afundamentos, desníveis, pedras soltas e desgaste decorrente da ação do
tempo e do tráfego contínuo de veículos. Tais condições comprometem a circulação segura
de veículos e pedestres, aumentam o risco de acidentes e ocasionam prejuízos à

\-/ mobilidade urbana e ao patrimônio público.
Nesse contexto, a recomposição e recuperação do calçamento em pedra tosca tornam-

se necessárias para assegurar a manutenção preventiva e corretiva das vias públicas,
prolongar a vida útil do pavimento existente e garantir melhores condições de deslocamento
para moradores, comerciantes e demais usuários das vias urbanas.

A delimitação da futura contratação fundamenta-se na necessidade específica de
atendimento das demandas identiÍicadas nos Bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro,
Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas, considerando as particularidades operacionais dos
serviços, a concentração territorial das ocorrências, o histórico recorrente de intervenções
corretivas e as condições estruturais verificadas na malha viária dessas localida

3
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A estruturação do objeto por área territorial especíÍca encontra respaldo na
necessidade de otimização logÍstica das frentes de seÍviço, racionalização operacional das
equipes de manutenção, melhoria do controle e fiscalização contratual, maÍor eÍiciência no
atendimento das demandas locais e compatibilização entre o planejamento técnico e a
capacidade operacional da Administração Pública.

A contratação proposta possui escopo técnico e tenitorial próprio, voltado à execução
contínua de serviços de recuperação e recomposição da infraestrutura viária urbana das
áreas contempladas, permitindo maior previsibilidade operacional, melhor distribuiçáo das
equipes executoras e continuidade das ações de manutenÇão urbana.

Ressalta-se, ainda, que a segregação tenitorial e operacional das contratações
constitui medida de planejamento administrativo destinada a proporcionar maior eficiência
gerencial, adequação logística das frentes de trabalho, mmpatibilidade entre os
quantitativos contratados e as necessidades efetivamente identificadas em cada região,
além de reduzir riscos de desassistência da infraestrutura urbana local.

Além disso, a contrataÉo busca atender ao interesse público, proporcionando melhoria
da infraestrutura urbana, redução de transtornos à população, valorização do espaço
urbano e prêservação das condições adequadas de uso das vias públicas municipais.

Dessa forma, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de recomposição e recuperação de calçamento, incluindo o
fomecimento de mão de obra, equipamentos, fenamentas e materiais indispe nsáveis à

adequada execução das interven@es, em atendimento às demandas da Ad ção
Municipal e ao interesse público relacionado à preservação e melhoria d ta
urbana.
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Considerando a natureza dos serviços objeto da presente contrataÉo, verifica-se seu

enquadramento como serviço de natureza contínua, nos termos da Lei no 14.13312021 , uma
vez que a necessidade de recomposição e recuperaçâo da pavimentação urbana se

apresenta de forma pêrmanente e recorrente, decorrente do desgaste contínuo das vias
públicas ocasionado pelo tráfego de veículos, pela ação das intemperies e pelo uso

constante da infraestrutura urbana, como apresentado em justiÍicativa técnica no Anexo I

do presente estudo técnico preliminar. A execução desses serviços visa assegurar a
manutenção das condiçôes adequadas de trafegabilidade, segurança viária, mobilidade e
acessibilidade da população, constituindo atividade essencial à conservação do patrimônio

público e à continuidade dos serviços públicos municipais. Dessa forma, a contratação

contínua mostra-se necessária para garantir atendimento eficiente e tempestivo às

demandas da Administração, evitando a deterioração progressiva das vias e maiores
preju ízos ao interesse público.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
\-/ A solução proposta consiste na contratação de serviços de recomposição e

recuperação de calçamento dos Bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio

Xll e Timbaúbas, contemplando a recuperação dos trechos danificados e o
restabelecimento das condições adequadas de uso, trafegabilidade e segurança viária.

A contratação abrangerá a execução dos serviços necessários à recomposição do
calçamento, incluindo retirada e reassentamento de pedras, regularização e compactação
da base, substituição de materiais comprometidos, alinhamento do pavimento,
rejuntamento, nivelamento ê demais intervenções correlatas indispensáveis à adequada
recuperação das vias.

A solução deverá contemplar o fornecimento de mão de obra qualificada,
equipamentos, ferramentas, transpoÍe de materiais e insumos necessários à execução dos
serviços, observando as normas técnicas aplicáveis, padrões de qualidade, segurança e
durabilidade exigidos pela Administração Pública.

Os serviços serão executados de forma parcelada, conÍorme as demandas
identificadas pela Administração Municipal, priorizando os trechos com maior nível de

\-/ deterioraÇão e impacto na mobilidade urbana, de modo a assegurar maior eficiência na
manutenção da malha viária dos referidos bairros.

A adoção da recomposição do calçamento mostra-se a solução mais adequada diante
das características das vias existentes, considerando a padronização do pavimento já
implantado, a viabilidade técnica e econômica da manutenção corretiva, a facilidade de
execução dos reparos e a preservação das caracterÍsticas urbanÍsticas locais.

Com a implementação da solução, espera-se proporcionar melhores condições de
circulação para veÍculos e pedestres, redução de riscos de acidentes, diminuição de
transtornos à população, aumento da vid
infraestrutura urbana dos referidos bairros.

a útil do pavimento existente e oria da
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5. DEMONSTRAT]VOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação dos serviços de recomposição de calçamento dos Bairros Aeroporto,
Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas, a Administração Municipal
pretende alcançar resultados que promovam melhorias na infraestrutura urbana, na
mobilidade e na segurança da população. Dentre os principais resultados pretendidos,
destacam-se:

. Restabelecimento das condições adequadas de traÍegabilidade: Pretende-se
recuperar os trechos daniÍicados da pavimentação, eliminando desníveis,
afundamentos e irregularidades que dificultam a circulação de veículos e pedestres.
Com isso, as vias do bairro passarão a oferecer melhores condiçóes de
deslocamento, garantindo maior conforto e fluidez no tráfego urbano.

. Redução de riscos de acidentes: A recomposição do pavimento busca eliminar
situações que comprometem a segurança viária, como pedras soltas, buracos e
deformações na via. A melhoria das condições das vias contribuirá para a redução
da ocorrência de acidentes envolvendo veículos, motocicletas, ciclistas e pedestres.

. Melhoria da mobilidade urbana: Os serviços permitirão maior eficiência na

\_/ circulação dentro do bairro, reduzindo transtornos causados pelas condiçÕes
inadequadas do pavimento. A solução favorecerá o deslocamento diário da
população, além de melhorar o acesso a residências, estabelecimentos comerciais
e equipamenlos públicos.

. Aumento da durabilidade da pavimentação existente: A execução adequada dos
serviços de recomposição permitirá a preservação da estrutura do pavimento já
implantado, evitando a ampliação de danos e prolongando sua vida útil. A
manutenção corretiva e preventiva contribuirá para reduzir a necessidade de futuras
intervenções de maior custo e complexidade.

. Redução de custos futuros para a Administraçáo: Com a realização periódica de
serviços de recomposição, pretende-se evitar o agravamento das patologias
existentes no pavimento. Dessa forma, a Administração poderá minimizar despesas
futuras com reconstruções completas das vias e intervenções emergenciais.

. Preservação do patrimônio público: A manutenção das vias pavimentadas
contribuirá para a conservação da infraestrutura urbana municipal, assegurando a
adequada utilização dos bens públicos e evitando a deterioração progressiva da
malha viária do bairro.v . Melhoria das condições de acessibilidade: A recomposição da pavimentaÉo
proporcionará melhores condiçôes de circulaçáo para toda a população,
especialmente para idosos, pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade
reduzida, promovendo maior segurança e acessibilidade nas vias urbanas.

o Redução de transtornos à população: Os serviços pretendem minimizar
problemas enfrentados diariamente pelos moradores, como dificuldade de acesso
às residências, danos em veículos e desconforto durante o deslocamento. A
melhoria das vias conkibuirá diretamente para a qualidade de vida da população
local.

o Maior eficiência na manutenção da infraestrutura urbana: A contratação de
empresa especializada permitirá a execução dos serviços com técnicas adequadas,
mâo de obra qualificada e utilização de equipamentos apropriados, ass urando
maior qualidade, eficiência e durabilidade nas intervenções realizadas
Atendimento ao interesse público: A solução visa atender às

I I .\ (".\( )
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comunidade relacionadas à conservação das vias públicas, promovendo melhoria
da infraestrutura urbana, valorização do espaço público e fortalecimento das ações
de manutenção promovidas pela Administraçáo Municipal.

6. SALVAGUARDAS AMBIENTAIS
As normas destinadas à proteção do meio ambiente devem ser consideradas pela
CONTRATADA desde o planejamento de suas atividades até o total encerramento das obras
e desmobilização dos canteiros, com o objetivo de que essas não provoquem alterações
negativas ao meio ambiente ou que as mudanças inevitáveis sejam minimizadas ou
compensadas por medidas de proteção ambiental.
Aspectos como supressão, revegetação e paisagismo, especificações para utilização e
recuperação de áreas de obtenção de material e outros assuntos de interesse ambiental,
tratados ou não nos projetos, devem ser considerados pela CONTRATADA na execução das
obras.
Além das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no que couber, as
disposições das leis em vigor que regem o assunto.

\-,6.1 REMOÇÃO DE ARBORTZAÇÃO PÚBLTCA E COBERTURA VEGETAL NATTVA
Caberá à CONTRATADA obter as licênÇas para supressão vegetal, devendo observar as
seguintes normas e procedimentos:

. Todas as remoções ou podas devem ser autorizadas pela PMJN;

. As podas relacionadas à rede elétrica são realizadas pela companhia responsável
pelo fornecimento de energia elétrica do Estado do Ceará ou pela Secretaria de Meio
Ambiente e Serviços Públicos (SEAMASP), a depender da situação;. As supressões vegetais deverão obedecer rigorosamente à licença e aos limites
estabelecidos no projeto, ou pela FISCALIZAÇÃO, evitando acréscimos
desnecessários:

. Verificar possibilidades de transplantes de árvores;
' Promover a reposição vegetal no mesmo local da obra ou, se não for possível, fazer

a compensação plantando em outra área;
. O solo proveniente de supressão vegetal em áreas maiores (lotes vagos, quintais)

deve ser estocado para a época do plantio;

\./ . Restos de vegetação removida devem ser depositados em bota-fora com
localização autorizada pela FISCALIZAÇÃO;

. Não será permitida a queima do material removido.

6.2 INTERVENÇÃO EM AREAS DE INTERESSE AMBIENTAL
Em nenhuma hipótese, utilizar área de interesse ambiental para depósito de material ou
execução de serviços, restringindo a limpeza e preparação do terreno ao espaço delimitado
no projeto de engenharia.
Na demarcação e sinalização das obras próximas a áreas de interesse ambienta dicá-las
como áreas sujeitas a cuidados especiais
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6.3 GERENC
Quanto ao gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, a contratada deverá obedecer às
diretrizes constantes da Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e
demais resoluções referentes ao tema objeto deste processo licitatório.
A coleta e o transporte dos resíduos sólidos urbanos devem atender às exigências legais
rêferentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas.
A destinação ambiental dos resíduos sólidos urbanos deve observar à Lei 12.305/10 e
normas ambientais incidentes.
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, referentes à sustentabilidade ambiental. Sendo assim, as recomendações
propostas constam nesse Estudo Técnico Preliminar - ETP.

7. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO
contratação de serviços de engenharia por meio de concorrência públicaA

procedimento exigido pela Lei no 14.133121, que estabelece normas gerais para licitação e
contratação de serviços de engenharia. Esta lei busca garantir a transparência, a
competitividade e a eficiência na contratação desses serviços, promovendo a seleção da
proposta mais vantajosa para a administraçâo pública.
Dessa forma, a contratação de serviços de engenharia por meio de concorrência pública do
tipo menor preço, conforme previsto na Lei no 14.133121, visa garantir a lisura e a eficiência
nas contratações públicas, promovendo a economia de recursos, a qualidade na execução
dos serviços e o cumprimento dos princípios da administração pública.
A Contratação de Serviços de Engenharia para serviços de recomposição e recuperação de
calçamento dos Bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas,
por meio de concorrência pública do tipo menor preço, conforme previsto na Lei no 14.133121,
pode ser justificada por diversos motivos, que incluem:

o Conformidade Legal: a contratação segue as diretrizes estabelecidas pela Lei
14.13312021, que permite a modalidade de concorrência para serviços de
engenharia. lsso garante a legalidade e a transparência do processo.

V r Especificação Clara do Objeto: os serviços a serem contratados têm especiÍicações
bem definidas, o que permite uma comparação justa entre as propostas. lsso é
essencial para a modalidade de menor preço, pois facilita a avaliação das propostas.

o Viabilidade Econômica: a escolha do tipo menor preço visa a obtenção do melhor
custo-benefÍcio para a Administração Pública. O preço é um dos fatores mais
relevantes em contratações de serviços que não exigem inovações técnicas ou
especifi cações complexas.

o Análise de Mercado: a pesquisa de preços e análise de mercado demonstram que
as propostas esperadas estarão dentro de um padrão aceítável de preços,
assegurando a viabilidade da contratação.

o Competitividade: a concorrência pública fomenta a participação de diversas
empresas, promovendo uma competição saudável e aumentando as chances de
obter propostas vantajosas, garantindo a economicidade.

o Transparência e Controle: o processo licitatório proporciona maior t
controle social, permitindo que a população acompanhe a utilizaçã dos re
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públicos.
o Risco e Fiscalização: a contratação por menor preço é acompanhada de

mecanismos de fiscalização rigorosos, que garantem que a qualidade do serviço
prestado atenda aos padrões exigidos.

r Planejamento e Projeto Básico: o projeto básico está adequado e é suÍiciente para a
execução dos serviços, garantindo que a proposta mais barata também atenda a
todas as exigências de qualidade e segurança.

Passada a fase descrita acima, para a execução do objeto em questão, faz-se necessário
que:
A CONTRATADA deve manter escritório e base de apoio operacional, em endereço
localizado no município de Juazeiro do Norte, Ceará, durante todo o período de vigência do
contrato, comprovando através de contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou de
cessão de uso de imóvel onde deverá ser implantado tal escritório e base de apoio.
O escritório e base de apoio da CONTRATADA deverá ter estrutura suficiente e adequada
para abrigar todas as atividades administrativas e operacionais necessárias à
administraçâo e plena execução dos serviços contratados.

ç-, O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deveráo
estar determinadas e organizadas seguindo a Classificação Brasileira de Ocupaçôes
(cBo).
A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para
acompanhamento dos serviços objeto deste documento, durante toda a duração do
Contrato com quadro de colaboradores devidamente habilitados e competentes.
A CONTRATADA deverá disponibilizar equipes que atendam simultaneamente no mínimo
de até 32 (trinta e duas) Ordens de Serviço, independentemente da quantidade de demanda
ou quantidade de ocorrências de cada ordem de serviço.
Sempre que necessário, para o atendimento dos serviços demandados pela
CONTRATANTE dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar
tantos profissionâis quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo
dos serviços em questão.
O atendimento deverá abranger as atividades programadas e que estão contidas nos
projetos licitados, sendo solicitadas a qualquer instante sua execução.

. . A CONTRATADA deverá garantir o atendimento das Ordens de Serviços, tendo o início das
- atividades requisitadas no prazo máximo de 24h após a identiÍicação e emissão da Ordem

de Serviço.
A CONTRATADA deverá garantir toda e qualquer mão-de-obra, insumo, equipamento,
instrumento e ferramentas necessários à plena execução dos serviços de manutenção e
adequação contratados, em tempo hábil ao atendimento das Demandas.
A CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico dos materiais aplicados e serviços
executados, conforme normas, diretrizes e manuais adotados pela SEINFRA e, nos casos
não contemplados por estas, as do DNlr e demais normas pertinentes ao assunto, sem
ônus para a SEINFRA. A critério da fiscalização, poderão ser requeridos ensaios
pertinentes aos serviços, além daqueles realizados pela contratada.
A composição de seus custos deverá considerar o regime de dedicação excl mão
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diários e de 44 horas semanais. Tal flexibilidade deverá observar a carga horária diária e
semanal e não ensejará o pagamento de horas extras.
Os serviços serão prestados nas Unidades indicadas no presente Estudo Técnico
Preliminar, podendo haver acréscimos ou supressão de unidades de acordo com a
expansão ou integração de usos e ocupações, sem prejuÍzo às condições contratadas.
A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários à implantação de
programa de manutenção e adequação de todas as tipologias e componentes a qual esse
documento aborda.
A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de ouvidoria com divulgação em meios de
comunicação permitindo a população enviar solicitações, sugestões e demandas
relacionadas ao objeto do contrato;
A CONTRATADA deverá garantir a sinalização e controle de tráfego de todas as áreas
viárias interferidas pelas ordens de serviço, objeto do contrato;
O preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional;
O preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientações da
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.

V Eventuais substituições deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
comunicação Íormal à Contratante, mediante aprovação da Administração ê por meio do
preenchimento do Termo de Nomeação de Preposto.
Ao preposto caberá as seguintes atribuições:
Coordenar e orientar as atividades dos funcionários na prestaçâo dos serviços.
Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços sejam
realizados com qualidade.
Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação dos
serviços, comunicando ao Íiscal do contrato qualquer alteração.
Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus Íuncionários em situações de
emergência.
Receber e atender às solicitações da Administração quanto à substituição/reposição de
funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc.
Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários.
Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua

\./ responsabilidade e comunicar imediatamente ao Ílscal do contrato todas as faltas, atrasos,
etc.
Prestar inÍormações ao fiscal do contrato.
Atender prontamente às solicitações da Contratante seguindo os graus de prioridade
impostos pela contratante.
O preposto deverá tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de reunião e
outros documentos necessários à eficaz comunicação enhe Contratada e Contratante.
O preposto deverá sempre comunicar ao fiscal do contrato sobre as ocorrências cujas
soluções não sejam de sua alçada e que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento
dos serviços.
Comunicar à Contratante a ocorrência de toda e qualquer inegularidade o no lidade
constatada na prestação do serviço.
Efetuar o registro formal das ocorrências extraordinárias e das ocorrênc de urg a
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Comunicar à Contratante sobre a necessidade das Equipes de Apoio para a realização de
serviços que não possam ser solucionados pela Equipe Residente.
O preposto deverá ter capacidade para tomar providências administrativo operacionais, ou,
subsidiariamenle, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas junto à Contratada.
A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em atendimento às normas e
legislações vigentes, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta seletiva de material reciclável,
destinação ambiental adequada de lâmpadas, pilhas, baterias usadas ou inservíveis, e
respeito às Normas Brasileiras - NBR sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos.
Também deverão ser implementados, quando aplicáveis, os requisitos ambientais.
Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço, conforme modelo constante no Anexo ll.
A CONTRATADA deverá arcar com todos os debitos referentes ao consumo de energia
elétrica, água e esgoto bem como os demais serviços essenciais em seu escritório e
canteiros de obras, quando os mesmos existirem.

8. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
Emitir nota de empenho;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Fornecer informações necessárias à condução dos trabalhos pela Contratada,
caracterizando as especificações e referências necessárias ao perfeito atendimento quanto
ao objeto licitado;
Verificar se o fornecimento está em conformidade com as especificações exigidas no Edital;
Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeíeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

\z correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisões e providências que
ultrapassem a competência da Fiscalização;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaliFatura da contratada,
no que couber;
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

o Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos pÍepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como
recepção e apoio ao usuário;

. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Co Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Con

NOS S
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a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado;

o Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela conkatação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens;

o Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
o A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem

como de auxílio- transporte, auxílio-alimentiação e auxílio-saúde, quando for
devido:

o O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
eÍetivamente participem da execução dos serviços contratados, a Íim de verificar
qualquer inegularidade;

o O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato, através da retenção de valores
de medições.

Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após
a extinção ou rescisão do contrato.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento:
Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

9. OBRTGAçÕeS OICONTRATADA
Executar os serviços conforme especificações deste Estudo Técnico Preliminar e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao peíeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade especificadas neste Estudo Técnico
Preliminar e em sua proposta;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Ílscal do contrato, os serviços efetuados em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregado S

Manter em perfeito estado de conserveção e funcionamento os eq en de
queaferição uma vez que caso danificados implicará no não pagament

porventura venham a ser executadas.
as horas

Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administra

oo J{Qpff, , ,
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, Íicando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor conespondente aos danos sofridos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor e de acordo
com classificação CBO;
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7' do Decreto n" 7 .203, de 2010;
Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), quando for o caso;
Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar
quaisquer custos a estes;
As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos

serviços:
- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funçáo, salário,

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pela Contratada;
- Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os

serviços;
- Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser

devidamênte comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato

administrativo.
A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrita unrcr al do

domicílio ou sede do contratado:
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administrat
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Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência,
tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo
identiÍicar previamente o respectivo substituto ao fiscal do contrato;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
Náo serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições
contidas em Acordos, DissÍdios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contÍatos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise
sua plausibilidade e possa verificar a realizaçáo do pagamento.
Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
Íazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sançóes cabíveis.
Quando não for possível a realizaçáo desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelaÍmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
úabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um tumo preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;
Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar;
lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
lnstruir seus empregados a respe ito das atividades a serem dese hadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo con ndo a

afimContratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência n
de evitar desvio de função;

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 12O, 19 andar, Centro Administrati
Juazeiro do Norte - CE, 63.010-015.

(88) 3199-0385 [ seiníra@juazeiro.ce,gov.br

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

c

,de
senti

r,; -,-r,, 'aCilal-,r':- C,r ala , l--'

unicipal
14



r, ( \r) Í)t I Í( ll \( \o
Secretaria Munic!pôl

de lnfraestrutura

PIEFEIÍUTA OE

JUAZEIRO
DO NORTE

7

. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:

Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão
do empregado;
Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
OÍerecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.
Manter preposto aceito pela Administração, para representáJa na execução do
contrato, observando-se o disposto neste Estudo Técnico Preliminar.
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos

empregados colocados à disposição da Contratante;
o A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção
do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
mediante prévia comunicação, até que â situação seja regularizada, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

o Ultrapassado o prazo de't5 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada
no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

r O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

o Não permitir a utilização de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

r Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do mprimento
do contrato;
Não beneÍiciar-se da condiÇão de optante pelo Simples
exceções previstas no § So-C do art. 18 da Lei Complemen
dezembro de 2006;

cional,
no 123, e
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Comunicar formalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções
previstas no § So-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.í7, Xll, art.30, §1o, ll e do
art. 31, ll, todos da LC 123, de 2006.
Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da
ocorrência da situaçáo de vedação.
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores Íuturos e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei no '14.'133, de 2021.
Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do serviço.
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não es§a
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Estudo Técnico Preliminar, no prazo determinado.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
qualquer mudança no método de execuçâo do serviço que fuja das especificações
constantes deste Estudo Técnico Preliminar. Cumprir, durante todo o perÍodo de
execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneÍiciado
da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelec , Íorne ndo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quanti de, qualid ee
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Assegurar à Contratante:
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O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizaçõês que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especiÍicações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
o A cada perÍodo de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma
do art. 507-8 da CLT, ou comprovar a adoçáo de providências voltadas à sua
obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na
prestação de serviços contratados;

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação,
declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do

cumprimento das obrigações previstas neste item.
r Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
r Adotar boas práticas de otimização de recursos/reduçáo do desperdício/menor

poluição.
o Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional,

constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de
autorização para execução ou de providências por parte da Contratante,
especialmente se representar risco para o patrimônio público.

o Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria,
através de esquema de emergência, de modo a não comprometer o
funcionamento das Unidades Administrativas.

o Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-
los de acordo com as especiÍicações constantes da proposta, as disposições do
instrumento convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos
fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e
normas pertinentes, independentemente de subcontratações.

o Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços,
incluindo transporte, ferramental, equipamentos de segurança, etc.

. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução
dos serviços contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.
r Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito

ao pessoal de manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de
máquinas, casas de bombas, sala da manutenção, etc.

o Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasi
e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposa
trabalho.
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- --_.-\o Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido
danificado ou extraviado por seus empregados.

o Fornecer à Contratante, antes do início da prestaçâo dos serviços e sempre que
houver alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes,
acompanhadas de comprovaçáo da capacitação profissional e cópia do
documento de identidade.

. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus
empregados.

o Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou
instalações da Contratada portando volumes ou objetos sem a devida autorização
da Contratante e liberação no posto de vigilância da Contratante.

o Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A
Gontratada não poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e
dos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) a seus empregados.

o Comprovar, quando exigido pela Contratante, o fornecimento, ao pessoal

envolvido no contrato, dos beneÍícios previstos na Planilha de Custos e Formação
de Preços, sendo que todos os custos referentes a benefícios previstos na mesma,
deverão ser, obrigatoriamente, pagos aos empregados.

o Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do
profissional indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro
permanente. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão
participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as suas
atribuições profi ssionais.

o Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá
apresentar proposta de substituição de proÍissional para aprovação da
Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas
necessárias à comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente,
deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que deverá
ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo
técnico.

o Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais
e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental
pertinente.

r Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a
Contratada deverá continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a
Contratante.

Fica estabelecido que a empresa contratada não poderá terceirizar os serviços objeto

deste contrato sem a prévia e expressa aulorização da contratiante. A eventual

autorização, quando concedida, deverá ser formalizada por escrito e não eximirá a
contratada de suas responsabilidades e obrigações previstas neste contrato,
permanecendo ela como a principal responsável pela execução dos serviços.
Qualquer descumprimento desta cláusula poderá resultar em penalida Íorme

estipulado nas disposições contratuais

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, ns 120, 19 andar, Centro Administrativo Municipal
Juazeiro do Norte - CE, 63.010-015.

(88) 3199-0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

iút

18

r{



PREFEITUEA DE

JUAZEIRO'. - \(r r)Í I I( II,\( \oSecretaria Municipal
de lnfraestÍuturô

DO NORTE +L

Do coNTRõaÉ-EcNoLócrco DE mlreruns e senvtços
Quando requerida, A CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico dos serviços,
de acordo com as exigências das normas técnicas pertinentes, registrando os resultados
em relatório assinado pelo Responsável Técnico.
O controle tecnológico da obra, controle dos materiais e controle da execução do serviço é
de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá realizar em seu laboratório ou

em laboratório de sua confiança, os ensaios e os controles de acordo com as especificações
adotadas e mediante fiscalização da Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA.
A liberação do serviço poderá ser feita com os resultados dos ensaios executados pelo

laboratório da CONTRATADA, o qual estará sujeito à confirmação pela FiscalizaÉo, que
poderá exigir novo ensaio do laboratório da CONTRATADA, mesmo depois do serviço ser
executado, e conforme o resultado, podeÉ invalidar a liberação do serviço. Em caso de

incorreção, a CONTRATADA deverá reÍazer o serviço.
As liberações, pela Fiscalização, dos serviços executados não eximem a CONTRATADA

da responsabilidade por problemas que, porventura ocorram nos serviços, denho do prazo

de responsabilidade civil, cabendo a mesma corrigir as falhas, às suas expensas. Os

resultados do controle tecnológico (controle do material e controle da execução),

referenciados a obra, deverão ser apresentados à Fiscalização, avaliados e liberados.

A realização da medição final dos serviços constantes do contrato e a emissão do

respectivo termo de recebimento provisório da obra ficarão condicionadas à apresentação

e anexaÇão ao processo do contrato do Dossiê de Controle de Qualidade, na sua versão

final, onde deverão constar os seguintes itens primordialmente:
r Apreciação sobre os métodos construtivos adotados na execução dos serviços;
o Apreciação sobre os métodos e técnicas empregados no controle tecnológico da obra

feito pela CONTRATADA (terceirizado ou não);
o lndicação da frequência de amostragem dos laboratórios contratados (ou da própria

contratada);
o Apresentação da análise estatística dos resultados tendo como base as normas para

controle de qualidade do DNIT ou ABNT;
o Apresentação dos certificados de qualidade, quando couber, de todos os materiais

empregados na obra que tenham sua produção ou fabricação fora da mesma, como
no caso de cimento, aço, derivados de petróleo, tubos, elementos pré-fabricados,

etc.

í0. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
A presente contratação fundamenta-se na necessidade de manutenção e conservação

da infraestrutu ra viária dos Bairros Aeroporto, Carite, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e

Timbaúbas, diante do desgaste natural da pavimentação em pedra tosca ocasionado pela

ação do tempo e pelo tráfego contínuo de veículos e pedestres.

As vias públicas dos referidos bairros apresentam trechos com deformações,

aÍundamentos, pedras soltas, desníveis e
condiçôes adequadas de trafegabilidade, se

transtornos à população, aumenta os riscos
progressiva da malha viária municipal.

demais patologias que co m mas
gurança e acessibilidade I situaçã gera

de acidentes e contribui para a dete ção

ciúr

'l,O7l
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A recomposição da pavimentação mostra-se necessária para assegurar a continuidade
da adequada prestação dos serviços públicos de infraestrutura urbana, promovendo

melhores condiçôes de mobilidade e preservando o patrimônio público municipal.
A contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de execução dos

serviços com mão de obra qualificada, utilização de técnicas apropriadas e emprego de

equipamentos adequados, garantindo maior eficiência, qualidade e durabilidade das

intervenções realizadas.
Além disso, a Administração Municipal não dispõe, em quantidade suficiente, de

estrutura operacional, equipamentos e equipe técnica própria para execução contínua e

eficiente dos serviços demandados, tornando necessária a contratação de terceiros para

atendimento das necessidades identificadas.

A solução pretendida encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade,

continuidade do serviço público e interesse público, previstos na Lei no 14.13312021 ,tendo
em vista que a manutenção preventiva e corretiva das vias públicas contribui para reduçáo

de custos futuros com reconstruções mais complexas, além de proporcionar melhoria das
Vcondições urbanas e da qualidade de vida da população.

Dessa forma, verifica-se que a contratação pretendida é tecnicamente necessária,

administrativamente viável e adequada ao atendimento das demandas de conservaçáo e

manutenção da malha viária dos Bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio

Xll e Timbaúbas.

11. PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL
A contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração

Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, considerando a

necessidade contínua de manutenção e conservação da malha viária urbana. Tal medida

visa promover melhorias nas condições de mobilidade, segurança e acessibilidade,

contribuindo diretamente para a qualidade de vida, o bem-estar da população e dos

visitantes do município.
Além disso, a execuçáo dos serviços mostra-se essencial para assegurar a

çz continuidade da adequada circulação de veículos e pedestres, minimizando transtornos

ocasionados pelo desgaste da pavimentação, especialmente durante os períodos

chuvosos, quando há maior incidência de danos nas vias públicas e comprometimento da

mobilidade urbana.
A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente,

todas as prescrições constantes do art. 16, inciso le ll, e § 10 incisos I Lei

LeiComplementar no 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o .450d
no 14.133121

í2. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
O não parcelamento da presente contratação mostra-se

administrativamente mais adequado ao atendimento da necessidade da Administração

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administrativo Municipal
Juazeiro do Norte - CE, 63.010-015'
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Pública, considerando a natureza integrada e contínua dos serviços de recomposição de
calçamento.

A execução dos serviços por uma única empresa contratada possibilita maior
padronização dos métodos executivos, uniformidade na qualidade dos serviços prestados e

melhor controle operacional das atividades realizadas nas vias públicas dos Bainos
Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas. Além disso, evita-se a

fragmentação das responsabilidades técnicas e contratuais, fator que poderia comprometer
a eficiência da execução e dificultar a fiscalização dos serviços.

O parcelamento da solução poderia ocasionar incompatibilidades na execução dos

serviços, divergências nos padrões de acabamento e aumento dos riscos de atrasos,

retrabalhos e descontinuidade das intervenções, especialmente em razão da necessidade

de coordenação entre múltiplos contratados atuando simultaneamente em trechos distintos

da malha viária.
Sob o aspecto econômico, a contratação unificada tende a proporcionar maior

vantajosidade para a Administração, considerando o ganho de escala na mobilização de
vequipes, equipamentos, tÍansporte de materiais e logística operacional, resultando em maior

eficiência na execuçâo contratual e melhor relação custo-benefício.

Ademais, os serviços possuem natureza comum e interdependente, sendo

recomendável sua execução de forma integrada, a fim de assegurar maior efetividade na

manutenção da infraestrutura urbana e no atendimento ao interesse público'

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução representa a alternativa

mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, em conformidade com

os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei no

14.13312021.

13. LEVANTAMENTO DE MERCADO

1.1 DAS SOLUçÕES ESTUDADAS
1.1.í SOLUçÃO t - EXECUçÃO DIRETA PELO MUNICíPIo

,rConsiste na realizaçáo dos serviços de recomposição de pavimentação em pedra tosca por
- meio da própria estrutura operacional do Município, utilizando servidores, equipamentos e

recursos próprios da Administraçáo Pública.

1.í.2 SOLUçAO2- CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Consiste na terceirização dos serviços mediante realização de processo licitatÓrio para

contratação de empresa especializada, responsável pela execução dos serviços de

recomposição da pavimentação, incluindo fornecimento de mão de lificada,

equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à adequada e cução co tratual.

Oetrenes C
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1.2 DAAN
1.2.1 SOLUçÃO í - EXECUçÃO DTRETA PELO MUNTCíP|O

A execução direta dos serviços pelo Município mostra-se inviável sob os aspectos técnico,

operacional e econômico, tendo em vista que a Administração Municipal não dispõe de

estrutura operacional suficiente, equipe técnica especializada, maquinário adequado e

quantitativo de pessoal necessário para atendimento contÍnuo e eÍiciente da demanda. Além

disso, a aquisiÉo de equipamentos específicos, bem como os custos relacionados à

manutenção, operação, capacitaÉo de pessoal ê logística operacional, representariam

elevado investimento para o Município, comprometendo a economicidade da contratação e

podendo ocasionar baixa eficiência na execução dos serviços.

Ressalta-se ainda que os serviços demandam conhecimentos técnicos específicos e

execução especializada, fatores que aumentam os riscos de inadequações operacionais e

de insucesso na execução caso realizados diretamente pela Administração.

1.2.2 SOLUçílO2- CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
VA contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais adequada e

vantajosa para a Administração Pública, considerando a maior eÍiciência operacional,

economicidade e capacidade técnica necessária à execução dos serviços.

A terceirização permite que os serviços sejam executados por empresa com experiência

comprovada, mão de obra qualificada, equipamentos apropriados e estrutura operacional

compatível com as necessidades do MunicÍpio, assegurando maior qualidade, agilidade e

segurança na execução contratual.
Além disso, a solução atende aos princípios da eficiência e da continuidade do serviço

público, possibilitando que a AdministraÉo concentre sua atuação nas atividades de

planejamento, acompanhamento e fiscalização contratual.

Destaca-se ainda que este modelo de contratação já vem sendo adotado pelo Município em

demandas semelhantes, apresentando resultados satisfatórios quanto à execução dos

serviços e atendimento do interesse público.

\71.3 DAS PESQUISAS E ESTUDOS REALIZADOS
No âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar, Íoram analisadas contratações similares

realizadas por outros municípios e órgãos públicos, mediante consulta a editais, termos de

referência e processos licitatórios correlatos, com a finalidade de identiÍicar metodologias,

práticas executivas, soluções técnicas e eventuais inovações aplicáveis à presente

contratação.
As boas práticas identificadas e compatíveis com a realidade e necessidade do Município

foram consideradas na definição da solução proposta, visando assegurar maior eficiência,

economicidade e adequação técnica da contratação.
VeriÍicou-se, ainda, que o objeto possui natureza comum e característi

mercado, não sendo identificadas situações de elevada complexi de tecni
droniza sde

que

sde nsultajustificassem a realizaçâo de audiência pública ou procedimentos adi
pública para definição da solução mais adequada. E

7e
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1.4 DAS POSSíVEIS FORMAS DE CONTRATAçÃO
1.4.1 FORMA í - ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
Consiste na utilização de ata de registro de preços vigente de outro órgão ou entidade
pública, mediante procedimento de adesão, nos termos da legislação aplicável.

1.4.2 FORMA 2 - REALTZAçÃO Oe UlCraçÃO PRÓPRn
Consiste na realização de procedimento licitatório próprio, conduzido pelo Município, por

intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, visando à contratação de empresa

especializada para execução dos serviços.

1.5 DA ANÁLISE DAS FORMAS DE CONTRATAçÃO
1.5.í FORMA í - ADESÂO À aTA Oe REGISTRO DE PREçOS

Após levantamento realizado pela Administração, não foram identificadas atas de registro de

preços vigentes e compatíveis com o objeto pretendido que possibilitassem adesáo
vvantajosa para o Município.

1.5.2 FORMA 2 - REALIZAçÃO DE LlClrAçÃO PRÓPRIA

A realização de licitação própria moska-se plenamente viável e adequada, permitindo à

Administração definir de forma precisa as condições de execução, quantitativos, prazos e

demais especificaçóes necessárias ao atendimento das demandas do Município. Alem disso,

tal modalidade assegura maior controle administrativo, observância às necessidades locais

e melhor adêquação da contratação ao interesse público'

í.6 DACONCLUSÃO
Diante das análises realizadas, conclui-se que a solução mais adequada para atendimento

da necessidade adminishativa é a contratação de empresa especializada para execução dos

serviços de recomposição de pavimentação em pedra tosca, correspondente à Soluçáo 2.

Quanto à forma de contratação, considerando a inexistência de atas de registro de preços

\,zdisponíveis para adesão, conclui-se pela necessidade de realização de licitação própria, nos

termos da Forma 2, a ser conduzida pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

A solução escolhida mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e alinhada

aos princÍpios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e atendimento

ao interesse público, previstos na Lei no 14.13312021 .

í4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
Somente poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecidas no país,

que atendam as condições e as exigências do presente certame e seus an os,

exerçam atividades relacionadas com o objeto desta licitação e que se

habilitadas na área relacionadas ao objeto da presente licitação com a
documentos exigidos no capítulo da habilitação;

R. lnterventoÍ Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administr
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Estão impedidas de participar da licitação as empresas enquadradas em quaisquer das
situaçÕes abaixo:

o Declaradas inidôneas por ato do poder público;
o lmpedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou

qualquer dos órgãos descenhalizados.
Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade
relacionada ao objeto, que náo possuam registro de sanção que impeça sua contratação,
bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e
Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;
A contratada deverá Íornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente
habilitados e com os equipamentos de proteção necessários.
A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso,

as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete

a operação, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços
que executarão não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente.

r.-zOs serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com

a solicitação da contratante (que poderá ser por ordem de serviço ou email) e a

orientação/Íiscalização dos técnicos da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, estando o
equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições contratuais,
devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte.
O custo de mobilização, desmobilização, alimentaçâo e transporte dos operador-motoristas,
combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço
estão a cargo da contratada, ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as

despesas decorrentes do fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação e

manutenção do equipamento, incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais
reposições de peças.
Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente
devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção

individual, bem como cumprindo os requisitos da legislação vigente.

1-,Serão desclassificadas as empresas que apresentarem parcelas de maior relevância com
quantidades de cinquenta por cento (50%) abaixo dos valores referentes aos serviços
requeridos no projeto, seja em toneladas ou em metros quadrados.
As parcelas de maior relevância do projeto em questão estão apresentadas na Tabela
abaixo.

Tabela - Parcelas de maior relevância.
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SEINFRA M2 9.292.80 ,+0,15 4.6/,6,40c2895 PAVIMENTAÇÃo EM PEDRÂ ToScA C/ REJUNTAMENTO
(AGREGADO ADOUIRIDO)

SEINFRA M2 13_939,20 27,72 6.969.60c2932 RECoMPoSIÇÁo DE PAVIMENTAÇÁo EM PEDRA ToScA
C/REJUNTAMENTO

SEINFRA M2 13.939,20 9,82 6.969,60c2s40 RÊTIRADA DE PAVIMENTAÇÃo EM PARALELEPIPEoo oU
PEDRÂ TOSCA

4í 1.656,00247
ExEcUÇÃo DE SARJEÍA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10
CM ALTURA, AF Oí/2024

SINAPI M 3.312.y
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C3/149
MEIO FIO MOLDADO (0,07x0,30x,l,00)m

1.656.00
C/REJUNTAMENTO

Os itens dispostos acima foram definidos como as parcelas de maior relevância por serem
os serviços de maior aporte financeiro do projeto, sendo, portanto, definidos como os mais
relevantes para a qualificaçáo da empresa a prestar o serviço ora licitado.

15. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU lNTERDEPENDENTES
Nâo se aplica.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A execução do conkato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle
que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
Os recursos humanos empregados, em funÉo da quantidade e da formação profissional

. exigidas;v A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; O cumprimento

das demais obrigaçóes decorrentes do contrato;
A satisfação do público usuário;
A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal - RTM,

que deverá conter:
. Discriminação dos serviços executados, com "as-built", data e geolocalização dos

mesmos;
o Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos;
o Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicaçáo das

pendências que demandam de solução por parte da Contratante;
o Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;

o Cópias das fichas de histórico de equipamentos que soÍreram manutenção corretiva
no período; Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações
cuja necessidade tenha sido constatada;

\-/ o Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e
geolocalização; Parecer sobre o estado dos sistemas e equipamentos que os
compõem;

o Lista de peças e componentes necessários à manutenção viária.
Além do citado relatório, a Contratante poderá, a qualquertempo, exigir a apresentação de

relatórios complementares sobre questões específicas envolvidas na prestação dos
serviços.

17. REGTME DE EXECUçÃO DO SERVIçO
A contratada deverá executar o serviço de acordo com as seguintes obrigações

. Executar os serviços conforme especificaçõ es deste Estudo Técnico Preli rede
sua proposta, com a alocaçáo dos empregados necessários ao pe mpn ento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais equipam tos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e qua s

+
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especificadas neste Estudo Técnico Preliminar e em sua proposta;
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

. Manter a execução do serviço nos horários flxados pela Administração;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal,

devenáo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, flcando a

contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

. Utiiizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, eír conformidade com as normas e determinações em vigor e de acordo

com classificação CBO;
. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja Íamiliar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de conflança no órgão

Contratante;
o Disponibilizar à contratante os empregados devidamente uniformizados, além de

provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), quando for o caso;

. Fornecer oS uniformes a Serem utilizados por Seus empregados, Sem repassar

quaisquer custos a estes;
As empiesascontratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

. Relação dos empregados, contendo nome completo, Érgo ou Íunção, salário,

horááo do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição

no cadastro de Pessoas Físicas (cPF), com indicação dos responsáveis técnicos

pela execufro dos serviços, quando Íor o caso;
o Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pela Contratada; e
. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os

serviços;
o Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
Os document,os acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber

o vale-transporte.
A empresa CONTRATADA cuios empregados vinculados ao serviço sejam re

CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até ra trinta d

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administrativo

Juazeiro do Norte - CE, 63.010-015'
(88) 3199-0385 | seinf ra@juazeiro.ce.gov.br
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3) certidôes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do
domicílio ou sedê do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao fiscal do contrato;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;
Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria náo
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

\z Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercÍcio da atividade.
Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa veriÍicar a
realização do pagamento.
Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a Íazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das conúibuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

\./ Quando não for possível a realizaçáo desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
sociais e FGTS decorrentes.
Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um tumo preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;
Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados al S,

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado de ump e
Term

no
nto
dedas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

Referência;

R. lnterventor Francisco Eriyano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administra
Juazeiro do Norte - CE, 63.010{15.

(88) 3199-0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Jua,.,:r';ci:n.; - l:,-i ar ítc.r.br'

L

unicipal
27



PEEFEIÍUPA DC

JUAZEIRO ( r t\ll\\ \q r r,1 ! t( lt \( \rSecretaria Municlpal
cle lnfraestruturê DoNORTE rLrj Ii,,\ Í,O

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;
lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

inÍormaçóes de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho

e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes mêdidas:
Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por mêio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar
se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do

empregado;
Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

V Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando

disponível.
Manter preposto aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato,
observando-se o disposto neste Termo de Referência.
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;
Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à
disposição da Contratante; A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a

retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

\./ Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
contrato;
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Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceçÕes

previstas no § so-C do art. 1 8 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

Comunicar formalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação

de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § So-C do art.

18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme
previsão do art.17, Xll, art.30, §1o, ll e do art. 31, ll, todos da LC 123, de 2006.
Para efeito de comprovaçáo da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com @mprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão

de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados na

V Lei no 14.133, de2022.
Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do serviço.
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referência, no prazo determinado.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

v cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste
Termo de Referência.
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esta
normas de segurança da Contratante;

dual ou al, as

c.
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Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

Assegurar à Contratante:
O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar

os mesmos sem limitações;
Os dirêitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, Íicando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos
v empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de
negativa de negociação, ata de negociaçáo, dentre outros.
Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razáo do cumprimento
das obrigações previstas nêste item.
Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços,
sendo a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.
Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados,
efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos.
Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que

serão subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia

v - CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
Cumprir e iazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgáos competentes.
Elaborar, implantar e manter disponível nos predios equipados com sistema de
climatização, um Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC conforme prevê a
Lei no 13.589, de4l1l2O18.
Apresentar Relatório Técnico Mensal - RTM.
Cumprir as Normativas, especialmente o que segue:
Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a
necessidade de manutenção;
Utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;
Destinar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segun
Resoluçâo CONAMA no 257 , de 30 de junho de '1999.

disposto a
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Adotar boas práticas de otimização de recursos/reduçâo do desperdÍcio/menor poluição.
Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o
Plano de Manutenção, com o cronograma de manutenções e em comum acordo com a
Contratante.
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional,
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização
para execução ou de providências por parte da Contratante, especialmente se representar
risco para o patrimônio público.
Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através
de esquema de emergência, de modo a não comprometer o fluxo de veículos e pedestres
em vias públicas.
Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de
acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento
convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos
e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente
de subcontratações.v Arcar com todos os custos necessários à completa execuÉo dos serviços, incluindo
transporte, Íerramental, equipamentos de segurança etc.
obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução dos
serviços contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.
Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.
Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de kabalho.
Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de
responsabilidade, qualquer objeto da contratante e/ou de terceiros que tenha sido
danificado ou extraviado por seus empregados
Fornecer à contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver
alteração dos dados, a relaçáo dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas
de comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de identidade.
Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados.
Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não

v poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de
Proteção lndividual (EPl) a seus empregados.
Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional
indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de
indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos
da execução, de acordo com as suas atribuições profissionais.
Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por
escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação
que se apresentar. Concomitantemente, deverá
de novo profissional, que deverá ter experiên
comprovada pelo seu acervo técnico.

sêr apresentada proposta pa o
cia equivalente ou superio devidame
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Providenciar o transporte, dêstinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos
resultantes da prestaçâo de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.
Havendo mudança de endereços da Contratante, no todoou em parte, a Contratada deverá
continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante.

18. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO Oa EXECUçÃO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante;
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual sâo o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relalivos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual

v aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o
cumprimento das cláusulas avançadas e a solução de problemas relativos ao objêto;
o conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, de acordo
com as seguintes disposições:

o Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentaçáo
pertinênte ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteraçáo, reequilÍbrio, pagamento, eventual
aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;r Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade,
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatÍveis com os indicadores de
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo

v público usuário;
o Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;o Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos
técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocoíTer
concomitantemente em frentes de trabalho distintas em locais diferentes;

Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equt
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
assegurada a distinção dessas atividades e, em razáo do volume
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
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A Íiscalização administrativa poderá ser efetivada com basê em critérios estât Ísticos,

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como Um todo e não apenas

erros e Íalhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de

empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte

documentação:
o Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela Contratada; e exames médicos admissionais dos empregados da

Contratada que prestarão os serviços; e entrega até o dia trinta do mês seguinte ao

da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos
seguintes documentos;

o Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);

o Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e Certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT).

r Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes

documentos: Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a

critério da Contratante;
o Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,

em que conste como tomador a contratante;
o Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (valetransporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
e de qualquer empregado;

o Comprovantes de realizaçáo de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

o Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido
no contrato;

o Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

o Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisôes contratuais;

o Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS decada
empregado dispensado;

o Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no ptazo de 30 (tri ) dias ap
o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justifi
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No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovaÉo de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege
as respectivas organizações.
Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados deverão ser apresentados.
Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.
Em caso de indício de irregulâÍidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do
contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.
A Contratante poderá concedet pazo para que a Contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condiçóes de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-Íé ou a incapacidade de correção.
Além das disposiçôes acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

\-/ diretrizes definidas no item a seguir.
Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados seráo conferidas, a fim de que se
possa veriÍicar se as informaçôes nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas
pela Contratada e pelo empregado;
O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a Contratada;
Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de proteção
lndividual (EPl).
No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:
Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas

v Físicas (cPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;
carteira de Trabalho e Previdência social (crps) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela Contratada;
Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços;
Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
habalhistas e sociais decorrentes do contrato.

- Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):
Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de í 1% (on to)r
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serv
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Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à DÍvida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto na legislação em vigor.

- Fiscalização diária:
Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma,
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem
ser dirigidas ao preposto.
Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas
ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
Contratada.
Cabe, ainda, à fiscalização do contrato verificar se a Contratada observa a legislação
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória

!z de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os
reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.
O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.
A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta
do FGTS e que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo
recolhidas em seus nomes.
Ao final de í (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
A Contratada deverá entregar, no prazo de í 5 (quinze) dias, quando solicitado pela
Contratante quaisquer dos seguintes documentos:
Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;
Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador a Contratante;
Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestaçâo dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos

.- bancários; e
Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convençâo ou Dissídio
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado.

Relatório dos serviços realizados em andamento e concluÍdos, contendo:
o Endereço com nome da via, ponto de referência e bairro;
o ldentificação do serviço realizado;
o Fotos georreferenciadas;
o Data e Horário do Serviço,
o ldentificação do empregador responsável pelo serviço.

c.
Civil
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í9. CRIT RIOS DE MEDIç O E PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento deÍinitivo dos serviços,
nos termos abaixo.
- No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

r A Contratanle realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a Íinalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
Contratada, cada Íiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuçáo do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Será considerado como oconido o recebimento provisório com a entrega do relatórioV circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
Na hipótese de a verificação a que se reÍere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório
no dia do esgotamento do prazo.
No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste
da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

r Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Co da,
por escrito, as respectivas correções;

o Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defin
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e Ortcoes C.

dos servi S
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r Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor (Lei no í 0.406, de 2OO2).

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituÍdos no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do serviço.
O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. O prazo de validade;
o A data da emissão;
o Os dados do contrato e do órgão contratante; O período de prestação dos serviços;
o Ovalora pagar;
o Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie
as medidas saneadoras.
Nesta hipótese , o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
veriÍicada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:o Não produziu os resultados acordados;

o Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

o Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada.

t, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada
a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contra
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
É vedado o pagamento, a qualquer tÍtulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em sêu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

- Deverá constar na medição:
r Relatório PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional): Este

relatório deve detalhar todas as ações de monitoramento e controle da saúde dos
trabalhadores, conforme as exigências da NR-7 (Norma Regulamentadora no 7).

o Relatório PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos): Este relatório deve incluir
a identificação, análise e controle dos riscos ocupacionais no ambiente de trabalho,
conforme as exigências da NR- 1 (Norma Regulamentadora no 1).

o Relatórios Técnicos Solicitados pela Contratante: Qualquer outro relatório técnico
adicional solicitado pela contratante também deve ser incluído na medição.

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
A escolha/seleção do prestador de serviço a ser contratado dar-se-á por meio de licitação
pública, na modalidade concorrência, pelo critério de julgamento Menor Preço, a qual será

V regularmente publicada através dos meios legais estabelecidos.

21. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Tabela - Estimativa das quantidades a serem contratadas.

RodÍigues
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1 SERVIçOS PRELIMINARES
1.'l c1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE oBRA M2 32,00
2 RETIRADAS E MovIMENTAçÂo DE TERRA

2.',| Ç2940 SEINFRA
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDo oU
PEDRA TOSCA

M2 13.939,20

2.2 c27U SEINFRA ESCAVAÇÃo MANUAL SoLo DE 1A.CAT. PRoF. ATÉ 1.50m M3 168,9'l

2.3 c0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE

M3 219,58

2.4 c2530 SEINFRA
TRANSpoRTE DE MATERTAL, EXcETo RocHA EM cAMTNHÃo
ATE IOKM M3 2'19,58

3 REcoMPostçÃo Do GALçAMENTo

3.'1 c2932 SEINFRA REcoMpostÇÃo DE PAVTMENTAÇÃo EM PEDRA ToscA
C/REJUNTAMENTO

M2 13.939,20

3.2 c2895 SEINFRA
PAVIMENTAÇÃo EI\,I PEDRA ToScA c/ REJUNTAMENTo
(AGREGADO ADOUIRIDO)

M2 9.292,80

3.3 c0822 SEINFRA coMPAcTAÇÃo MECÂNICA Do oALÇAMENTo c/ RoLo LISo M2 13.939,20
3.4 c3449 SEINFRA MEIO FIO PRE l\TOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 3.312,00

3.5 94287 SINAPI
ExEcUÇÃo DE SARJETA DE coNcRETo USINADo, MoLDADA
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF 01t2024

M 3.312,00

3.6 c1611 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 600.00
4 sERV|çOS DE LTMPEZA

4.',| c3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISo EM ÁREA URBANIZADA M2 23.232,OO

,N-4.2 c0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10,08

4.3 c2530 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETo RocHA EM cAMINHÃo,/
ArE loKM / M3 10,08,|I

I Lr,t -i. r .,:1ai i f't ,t rlÉ.a! alc.., itr-
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22. CONDrçÔES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTOS, GARANTTAS E CONDrçÓES DE
RECEBIMENTO

DA GARANTIA DO SERVIçO
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no.

8.078, de 11/09/í990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
A empresa contratada será responsável por reparar o serviço que não esteja compatível
com as especificações deste Estudo Técnico Preliminar.
DA VALIDADE DO PRODUTO
Não é o caso.
DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCA
Não é o caso.
DOS CR|TÉRrOS DE ACETTAçÃO DE AMOSTRAS
Não é o caso.
ENTREGA E CRIÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO
A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pela

\-/ Contratante, em prazo não superior a 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, na forma
que segue:
Todo o equipamento necessário para o fiel cumprimento da execução do serviço será da
empresa contratada;
A empresa deverá possuir licença ambiental e estar devidamente licenciada nos órgãos
competentes bem como seus veÍculos e motoristas formalmente habilitados;
O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
alé 12 (doze\ meses, de acordo com o previsto no art. í05 e 106 da Lei n" 14.'13312021;
O "ateste" da realização do serviço licitado está condicionado à conferência, avaliações
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no
Estudo Técnico Preliminar, na Lei no 14.13312021 e no Código de Defesa do Consumidor,
em tudo o que couber.

23. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
17 Considerando os preços praticados no mercado, o valor global estimado é de Rg

2.084.404,64 (dois milhões, oitenta e quatro mil, quatrocentos e quatro reais e
sessênta e quatro centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme Tabela
abaixo.

Tabela - Orçamento dos serviços prestados

R. lnterventor Franciscs Erivano Cruz, n9 120, L9 andar, Centro Adm
Juazeiro do NoÉe - CE, 63.010-015.

(88) 3199{385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

1 sERVIçOS PRELIMTNARES n$ z\zzl,se
'1.1 c1937 SEINFRA PLACAS PADRÃo DE oBRA t\,t2 32/Po ns zlza.eo
2 RETIRADAS E MOVIMENTAçÁO DE TERRA a$ zzl.zzt,ss
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SEINFRA
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA

M2 13.939,20

2.2 c27U SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO OE 1A.CAT. PROF
ATÉ 1 .50m t\,t3 '168,91 R$ 10.948,75

2.3 c0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE l\r3 219,58 R$ 1.242,82

2.4 c2530 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA
EM CAMINHÃO ATÉ IOKM M3 219,58 R$ 10.405.90

3 RECOíúPOSrçÃO DO CALçAÍúENTO Rt í.727.098,í3

3.1 c2932 SEINFRA
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRÂ
TOSCA C/REJUNTAMENTO M2 13.939,20 R$ 577.779,84

3.2 c2895 SEINFRA
PAVTMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 9.292,80 R$ 836.909,57

3.3 co822 SEINFRA
COMPACTAÇÃO MECANICA DO CALÇAMENTO C/
ROLO LISO M2 13.939,20 R$ 21.605,76

3.4 c3449 SEINFRA
MEIO FIO PRÉ MOLDADO (O,O7xO,3Ox1,OO)m

C/REJUNTAMENTO M 3.312,00 R$ í'14.528,96

3.5 94287 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 30 CM BASE X 1O CM ALTURA. AF O1I2O24

M 3.312,00 R$ í40.760,00

3.6 c1611 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO REGULARIZAOO ESP.=
5CM

M2 600,00 R$ 35.514,00

4 sERVtçOS DE LTMPEZA R$ t22-856,62
4.1 c3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 23.232,00 R$ 42.746,88

4.2 c0708 SEINFRA
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE M3 1.510,08 RS 8.547,05

4.3 c2530 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXGETO ROCHA
EM CAMINHÃO ATÉ IOKM M3 1.510,08 R$ 71.562,69

R$ 2.084.404,64

2.1 c2940 R$ 204.627.46

(^r*.r--

R. lnterventor Francisco Erivano Cru n-o 120, 1e andar, Centro Administrativo Municipal
Juazeíro do Norte - CE, 63.010-015.

(88) 3199-0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

A justificativa técnica para a estimativa dos quantitativos previstos encontra-se apresentada
no Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar.

24. POSIClONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE ADEaUAçÃO DA CONTRATAçÃO
Esta equipe de planejamento declara viável a contratação, salientando tratar-se de serviços
imprescindíveis à melhoria da qualidade de vida e do bem-estar dos munícipes e visitantes -
de Juazeiro do Norte- CE, bem como para atender aos requisitos legais estabelecidos pelas

. , legislações vigentes quanto a mobilidade e infraestrutura urbana necessária ao pleno
- desenvolvimento das atividades básicas da comunidade.

\.-*^,- U^[* .r sJt
FRANCISCO HERMERSON VILAR DE BRITO

DIRETOR UTURA

DEOGENES C O RODRIGUES
ENGE IRO CIVIL

ANA CAROLI VANGELISTA BIRÓ
INFRAESTRUTURASECRETÁR
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA
CARACTERTZAçÃO COMO SERVIçO
RECUPERAçÃO DE PAVTMENTAçÃO

ANEXO I

A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E
DE NATUREZA CONTÍNUA DAS ATIVIDADES DE

EM PEDRA TOSCA

í. OBJETO

A presente Justificativa Técnica tem por finalidade apresentiar os critérios e fundamentos

técnicos adotados para a definiÉo dos quantitativos estimados destinados à contratação de

serviços de recuperação e recomposição de calçamento nas vias dos Bainos Aeroporto, Carité,

Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas, no Município de Juazeiro do Norte-CE.

A delimitação da futura contrataÉo decone da necessidade específica de execução de

serviços de recuperação e recomposição de pavimentação em pedra tosca nas vias localizadas

nos Bainos Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas, considerando

as particularidades operacionais, a crncentraÉo territorial das demandas, o histórico de

interven@es coÍrêtivas e as condições estruturais identificadas na malha viária dessas

localidades.

oELrMrÍÂÇÀo ms sarRRos coNTEtipLAms

lmagem 2 - Mepa dos BâiÍros Contemplados no Estudo

A estruturação do objeto por região administrativa e área tenitorial

fundamento na necessidade de otimização logística, racionalização operac

R, lnterventor Francisco Erivano Cruz, ns 120, Lg andar, Centro Administr
Juazeiro do Norte - CE, 63.010-015.

(88) 3199-0385 | seinf ra @ju azeiro.ce.gov. br
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manutenção, melhoria do controle de execução contratual, maior eficiência no atendimento das

demandas locais e compatibilização entre planejamento técnico e capacidade operacional da

Administração Pública.

A contratação ora proposta possui escopo próprio, delimitado territorialmente e

tecnicamente caracterizado, voltado à execução contínua de serviços de recuperaçáo e

recomposição da infraestrutura viária urbana dos bainos contemplados.

Ressalta-se que a segregação territorial e operacional das contratações constitui medida

de planejamento administrativo destinada a proporcionar maior eficiência gerencial, melhor

fiscalização da execução dos serviços, adequação logística das frentes de trabalho e maior

compatibilidade entre as demandas locais e os quantitativos contratados.

A adoção de contratação específica para os bainos contemplados no presente estudo
técnico também decorre da necessidade de assegurar maior previsibilidade operacional, melhor

distribuição das equipes executoras, continuidade dos serviços de manutençáo viária e redução

dos riscos de desassistência da infraestrutura urbana local.

A estimativa dos quantitativos foi elaborada com base em parâmetros técnicos, históricos

operacionais e análise das condições recorrentes de degradação da infraestrutura viária

municipal nos referidos bairros, visando subsidiar o Estudo Técnico Preliminar da licitação.

2. METODOLOGTA UTILIZADA PARA DEFINTçÃO DOS QUANTTTATIVOS

A metodologia adolada fundamentou-se no levantamento, sistematização e análise dos

serviços executados pela Administraçâo Pública Municipal no peíodo compreendido entre os

anos de 2021 e 2025, considerando os quantitativos históricos de implantação de pavimentação

. -'m pedra tosca, bem como os serviços de recomposição, recuperaçáo e manutenção corretiva

realizados na malha viária urbana.

O estudo técnico abrangeu os Bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio

Xll e Timbaúbas, contemplando os reglskos operacionais e quantitativos executados nessas

localidades, permitindo a obtenção de parâmeúos estimativos compatíveis com as condições

funcionais, estruturais e operacionais da infraestrutura viária do Município de Juazeiro do Norte

- CE.

Para definição dos quantitativos estimados da futura contratação, Íoram adotados critérios

técnicos fundamentados na análise do histórico de intervençÕes realizadas, rêco ncia das

demandas de manutenção conetiva, no comportamento estrutural dos pavi mentos a longo de

Çivit 42
R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administr

Juazeíro do Norte - CE, 63.010-015.
(88) 3199-0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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sua vida útil, nas condições operacionais de tráfego e na incidência de patologias recorrentes

observadas na malha viária urbana municipal.

3. CONSIDERAçÕES TÉCNTCAS SOBRE A DEGRADAçÃO DOS PAVTMENTOS

As pavimentações em pedra tosca caracterizam-se pela elevada durabilidade, resistência

mecânica, boa capacidade de suporte às solicitações de tráfego e facilidade de execuçáo de

manutenções corretivas localizadas. Entretanto, em razáo das condições operacionais de

utilização, da ação contínua dos agentes climáticos e do desgaste natural decorrente do uso

prolongado da infraestrutura viária, tais pavimentos estão sujeitos a processos graduais de

deterioração estrutural e funcional, comprometendo progressivamente seu desempenho e vida

útit.

No contexto da malha viária urbana municipal, destacam-se como principais mecanismos

de degradaçáo a infiltração de águas pluviais e consequente saturação das camadas

subjacentes do pavimento; o carreamento e perda do material de rejuntamento; a deficiência,

insuficiência ou inexistência de dispositivos adequados de drenagem superficial; os recalques

diferenciais do subleito e deformações das camadas de base e sub-base; o deslocamento,

desprendimento e desagregação das pedras; o desgaste progressivo associado ao

envelhecimento natural da pavimentação; bem como a formação de panelas, abatimentos, trilhas

de roda e demais irregularidades superficiais que comprometem as condições de rolamento.

As patologias e condições operacionais acima descritas impactam diretamente a

trafegabilidade, a segurança viária, a acessibilidade urbana, o conforto dos usuários e a

durabilidade da infraestrutura pública, tornando indispensável a execução contínua de serviços

. Je manutenção preventiva e corretiva, de modo a preservar as condições adequadas de

funcionalidade, estabilidade e conservação da malha viária municipal.

4. CRIÉRIOS ADOTADOS PARA ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS

Com base na análise histórica da manutenção da malha viária municipal e na experiência

técnica acumulada pela Adminishação Pública na execução de serviços similares, foram

adotados coeficientes referenciais de recorrência de manutenção para composição dos

quantitativos estimados da futura contratação. Os parâmetros utilizados foram os ntes:

a) Áreas anteriormente executadas como pavimentação nova: aplicação taxa es

correspondente a 5Oo/o da área pavimentada, considerando a necessida pe

cMr

mativa

ica de

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 ander, Centro Administr
Juazeiro do Norte - CE, 63,010{15.

(88) 3199-0385 | seínÍra@juazeiro.ce.gov.br
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manutenção preventiva e intervenções coretivas ao longo da vida útil do pavimento

implantado.

b) Áreas anteraormente submetidas à recomposição de pavimentação: aplicação de taxa

estimativa correspondente a 1O0o/o da área anteriormente recomposta, em razáo da maior

recorrência de intervenções corretivas observadas em trechos previamente já pavimentados,

considerando a reincidência de patologias estruturais e as condições opeÍacionais do

pavimento.

Os percentuais adotados decorrem da análise das condiçôes reais verificadas nas vias

urbanas do município, bem como da frequência de manutenção identificada no histórico

operacional da infraestÍutura viária municipal.

5. COMPOSTçÃO DA ESTTMATIVA - DOS BATRROS AEROPORTO, CARITÉ, FÁIMA,
r{-lrtloetno, pEDRINHAS, pto xt! E TIMBAúBAS

Para composição da estimativa dos quantitativos da futura contratação, foram considerados os

Bairros Aeroporto, Carité, Fátima, Limoeiro, Pedrinhas, Pio Xll e Timbaúbas, utilizando-se os

levantamentos técnicos e registros históricos referentes aos serviços de implantação de

pavimentação, recomposição e recuperação executados no período compreendido entre os anos

de2021 e2O25.

Os dados levantados subsidiaram a definição de parâmetros estimativos compatíveis com

a recorrência das intervenções de manutenção, o comportamento Íuncional e estrutural dos

pavimentos existentes, bem como com as condições operacionais da malha viária urbana

municipal. A Tabela í apresenta o consolidado dos quantitativos históricos utilizados como base

técnica para elaboração da estimativa da futura contratação.
'\-/ Tab€le í - Quantitativos de Pavimentação e Recomposiçáo dê Calgamonto de 2021 e 2025

Fonte: Levanlamenlos e registros técnicos da SeÇretaia Munícipal de lnkaest.

I
R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administratiy'o

Juazeiro do Norte - CE, 63.010{15. J

Civil

LEVANTAT{ENTO OAS ÁREA DE pAVltÊNTAçÃO E RECOilpOSiçÃO DE CALçAliEirÍO
PERTODO: 2021 A2025

CARITÉ 0 1028,32 1028,32
FÁTIMA 0 489,11 489,1 1

LIMOEIRO 690 118,14 808,14
Pto xI 0 16,8 16,8

AEROPORTO 5131,3 1790,5 6921,8
PEDRINHAS 26456,58 2699,39 29155,97
TIMBAUBAS 395,7 742,6 1í38,3

TOTAL 32673,58 6884,ú6 Ji558i$

(88) 3199-0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Verifica-se que, no período analisado, foram executados, nos bairros contemplados pelo

estudo técnico, 32.673,58m'? de pavimentação em pedra tosca, correspondentes à implantação

de novos trechos pavimentados, bem como 6884,86m'z de serviços de recomposição e

recuperação de pavimentações já existentes nesse mesmo padrão construtivo. Assim, a área

global de intervenção em pavimentaçáo em pedra tosca totalizou 39.558,44m'zna malha viária

urbana dos referidos bairros.

Com base nos critérios técnicos anteriormente estabelecidos, adotou-se taxa estimativa

correspondente a 50o/o das áreas executadas com pavimentação nova e 10Oo/o das áreas

anteriormente submetidas à recomposição, considerando a maior recorrência de intervenções

corretivas observadas em trechos previamente reparados.

A partir da aplicação desses parâmetros, obteve-se uma estimativa total de 23221,65m2

. de intervenções em pavimentação em pedra tosca, destinadas à execução dos serviços deV
recuperação e manutenção viária, conforme demonstrado nas Tabelas 2.

Tabela 2 - Estimativa dâ Arêa de Rêcom êm Pedre Tosca

Fonte: Levantamentos e registros técnicos da Secrelaría MunÍcipal de lnfraestrutura

considerando que a área estimada refere-se à execução dos serviços de recuperação e

manutenção das vias urbanas ao longo do período contratual de í2 (doze) m m-se um
quantitativo médio mensal estimado de aproximadamente 1936,00m, de i ervenções m pedra

tosca. eies C

Civll.4tt 45
R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 í-2O, L9 andar, Centro Administ

Juazeiro do Norte - CE, 63.010-015.
(88) 3199-0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

EST|iTAT|VA DA AREA DE RECOnpOStçÃO. BATRROS AEROPORTO, CARTTÉ,
FÁTtrA, LttoEtRo, pEDRtr{HAS, ptoÍr e nuelúeAs, No ruHtcipto oE

JUAZEIRO DO NORTE'CE.

PAVIMENTA Ão

PERIODO: 2021 A 2025

50%
100%RECOMPOSTçÃO

,T.AXÀDE.,
ESNTATIVA

r,,i.: TlpO' -,r,

BâTRBO PÂVIf,ErrÍAçÂO
r''ErrPE6RA* TOSCA

REcOil?EsrçÃOEt:
PEDR/{TGCÂ 

'''

A'ATCÍ.EâÍMADA,PffiÀÍGCA
CARITÉ 0,00 1028,32 1028,32
FÁTIMA 0,00 489.í 1 489,1 1

LIMOEIRO 690,00 118,14 463,14
Pro xil 0,00 16,80 16,8

AEROPORTO 5131 ,30 '1790,50 4356,15
PEDRINHAS 26456,58 2699,39 15927,6756
TIMBAUBAS 395,70 742,60 940,45

TOTAL 32073,58 6884,86 23t21.65
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Tal parâmetro foi adotado como referência técnica para elaboração do orçamento

estimativo da futura contrataçáo, buscando assegurar compatibilidade entre a demanda

operacional prevista, a capacidade de execuçáo dos serviços e a necessidade de manutenção

contínua da infraestrutura viária urbana municipal, de modo a garantir melhores condições de

trafegabilidade, segurança viária e conservação do patrimônio público.

6. CARACTERTZAçÃO DOS SERV!çOS COMO CONTiNUOS

Os serviços de recuperação, recomposição e manutenção de pavimentação em pedra

tosca caracterizam-se como serviços de natureza contÍnua, tendo em vista que sua necessidade

ocorre de forma permanente, previsível e recorrente ao longo do tempo, em decorrência do

desgaste progressivo da infraestrutura viária urbana e das constantes demandas operacionais

de manutenção da malha viária municipal.

A continuidade da prestação desses serviços mostra-se indispensável para preservação

das condições adequadas de traÍegabilidade, segurança viária, acessibilidade urbana e

conservação do pahimônio público, considerando que a interrupção das atividades de

manutenção conetiva e preventiva pode ocasionar agravamento acelerado das patologias

existentes, aumênto dos custos futuros de recuperação e comprometimento das condições de

circulação de veículos e pedestres.

Ressalta-se que os pavimentos em pedra tosca estão continuamente sujeitos à ação de

agentes degradantes, tais como tráfego de veículos leves e pesados, infiltração de águas

pluviais, recalques do subleito, intervenções em redes subterrâneas de infraestrutura e desgaste

natural dos materiais constituintes do pavimento, fatores que geram demandas permanentes de

. recomposição e recuperação da estrutura viária.

Nesse contexto, a futura contratação possui caráter essencial e contínuo, uma vez que

sua paralisaçáo compÍometeria diretamente a manutenção da infraestrutura urbana municipal,

ocasionando prejuízos à mobilidade urbanâ, à segurança dos usuários das vias públicas e à
adequada conservação dos bens públicos municipais.

Dessa forma, a execução contínua dos serviços de recuperação e recomposição de
pavimentação mostra-se tecnicamente necessária para garantir a manutenção das condições

operacionais da malha viária urbana, assegurando maior eficiência admini , regu ridade

na prestação dos serviços públicos e atendimento permanente às deman s da popu

R. lnterventor Francisco Erivano Cruz, n9 120, 19 andar, Centro Administrat
Juazeiro do Norte - CE, 63.010415,
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7. CONCLU o

A metodologia adotada para definição dos quantitativos estimados da Íutura

contÍatação foi estruturada com base em critérios técnicos, operacionais e históricos, visando

assegurar adequado dimensionamento contratual para execução dos serviços de recuperação,

recomposição e manutenção da pavimentação em pedra tosca dos referidos bairros

contemplados no Município de Juazeiro do Norte - CE.

A estimativa elaborada fundamenta-se na análise dos quantitativos históricos executados

entre os anos de 2021 e 2025, na recorrência das intervenções corretivas observadas nas vias

urbanas, nas condições funcionais e estruturais dos pavimentos existentes, bem como nas

caracterÍsticas operacionais da infraestrutura viária municipal. Os parâmetros adotados refletem

a realidade das demandas recorrentes de manutenção, considerando os processos contínuos

de degradação ocasionados pelo tráfego urbano, pelas intervençóes em redes subterrâneas e

pela ação das intempéries.

A utilização de coeficientes técnicos de estimativa proporcionou maior previsibilidade

administrativa, operacional e orçamentária à futura contrataÉo, permitindo à Administração

Pública dispor de quantitativos compatíveis com a necessidade contínua de conservação da

infraestrutura viária urbana, reduzindo riscos de descontinuidade contratual, insuficiência

quantitativa e comprometimento da capacidade operacional dos serviços.

Dessa forma, conclui-se quê os quantitativos estimados apresentam compatibilidade

técnica com a demanda operacional identificada no estudo, atendendo aos princípios da

razoabilidade, eÍiciência administrativa, economicidade, planejamento, continuidade do serviço

público e interesse público, que regem os procedimentos licitatórios e a gestão da infraestrutura

, urbana no âmbito da Administração Pública.

:SC
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